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PORTARIA Nº 181/2020

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE À SERVIDORA QUE 
ESPECIFICA.

O Secretário de Administração e Finanças e o Diretor Administrativo e de Finanças, 
Orçamento e Contabilidade da Câmara de Vereadores de Itajaí, por delegação do 
Senhor Presidente, Ver. Paulo Manoel Vicente, concedida através da Portaria nº 49, de 
25 de janeiro de 2017 e, em conformidade com o Art. 8º da Lei Complementar nº 180, 
de 17 de dezembro de 2010, resolvem:

CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, à servidora ROBERTA 
CANZIANI SABINO, matrícula nº 114, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
“Assessor Técnico”, pelo período de 10 (dez) dias, de 20.10 a 29.10.2020, conforme 
Ata de Inserção da Supervisão de Perícia Médica de Itajaí.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 26 de outubro de 2020. 

OSVALDO GERN
Secretário de Administração e Finanças

ORLI CALBUSCH
Diretor Administrativo e de Finanças, Orçamento e Contabilidade

PORTARIA Nº 182/2020
DESIGNA SUBSTITUTO PARA EXERCER AS FUNÇÕES DO CARGO DE “SE-
CRETÁRIO-GERAL”.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o Art. 25, incisos II, X e XXVIII, do Regimento Interno da Câmara, e em con-
sonância com o artigo 14 da Lei Complementar nº 70, de 16 de dezembro de 2005; 
CONSIDERANDO que o servidor RICARDO INÁCIO BITTENCOURT, ocupante 
do cargo de provimento em comissão de “Secretário-Geral”, está em gozo de férias no 
período de 19.10 a 07.11.2020, resolve:
DESIGNAR 
MARIA THEREZA PEREIRA SANTOS, matrícula nº 71, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de “Assessor Legislativo”, para, interinamente, exercer as funções 
do cargo de “Secretário-Geral”, enquanto perdurar o afastamento do servidor titular.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 27 de outubro de 2020. 

Ver. PAULO MANOEL VICENTE
Presidente.

ATOS DO GABINETE

PORTARIA N.º 2716/2020    

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, resolve FAZER CESSAR os efeitos da concessão 
da Gratificação por Conclusão de Nível Superior – Graduação, através da Portaria nº 
1143, de 02 de abril de 2019, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2074, de 
17 de abril de 2019, do servidor CLÉSIO BENINCÁ, matrícula nº 2272901, junto 
à SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, a contar de 09 de 
outubro de 2020.

Itajaí, 15 de outubro de 2020.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí



               

                                           
                                                         PORTARIA N.º 2719/2020      

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município, e nos termos do artigo 20, § 3º, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, resolve TORNAR SEM 
EFEITO a nomeação por Concurso da classificada abaixo 
relacionada, no cargo de provimento efetivo de AGENTE 
EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, constante na Portaria nº 1928, de 22 de julho de 
2020, publicada no Jornal do Município - Edição nº 2271, 
de 31 de julho de 2020:

               
NOME CLASSIFICAÇÃO
ANA MARIA VIEIRA SAMPAIO 0007

              Itajaí, 15 de outubro de 2020. 

   

                  VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                     Prefeito Municipal de Itajaí 

               

                                           
                                                         PORTARIA N.º 2721/2020      

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município, e nos termos do artigo 20, § 3º, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, resolve TORNAR SEM 
EFEITO a nomeação por Concurso dos classificados 
abaixo relacionados, no cargo de provimento efetivo de 
ASSISTENTE TRIBUTÁRIO MUNICIPAL, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, 
constante na Portaria nº 1433, de 27 de maio de 2020, 
publicada no Jornal do Município - Edição nº 2241, de 27 
de maio de 2020:

               
NOME CLASSIFICAÇÃO
PATRÍCIA SIMON 0001
FERNANDO GOULART FINGER 0003

              Itajaí, 15 de outubro de 2020. 

   

                  VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                     Prefeito Municipal de Itajaí 

               

                                           
                                                         PORTARIA N.º 2722/2020      

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município, e nos termos do artigo 20, § 3º, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, resolve TORNAR SEM 
EFEITO a nomeação por Concurso do classificado abaixo 
relacionado, no cargo de provimento efetivo de 
ASSISTENTE JURÍDICO, da PROCURADORIA-
GERAL DO MUNICÍPIO, constante na Portaria nº 
1436, de 27 de maio de 2020, publicada no Jornal do 
Município - Edição nº 2241, de 27 de maio de 2020:

               
NOME CLASSIFICAÇÃO
LUCAS TISCOSKI MACHADO 0002

              Itajaí, 15 de outubro de 2020. 

   

                  VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                     Prefeito Municipal de Itajaí 

               

                                           
                                                         PORTARIA N.º 2723/2020      

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município, e nos termos do artigo 20, § 3º, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, resolve TORNAR SEM 
EFEITO a nomeação por Concurso do classificado abaixo 
relacionado, no cargo de provimento efetivo de 
ADVOGADO, do INSTITUTO ITAJAI 
SUSTENTÁVEL - INIS, constante na Portaria nº 1438, 
de 27 de maio de 2020, publicada no Jornal do Município 
- Edição nº 2241, de 27 de maio de 2020:

               
NOME CLASSIFICAÇÃO
JOÃO FRANCISCO MENDES DE 
SOUZA 

0001

              Itajaí, 15 de outubro de 2020. 

   

                  VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                     Prefeito Municipal de Itajaí 

               

                                           
                                                         PORTARIA N.º 2724/2020      

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município, e nos termos do artigo 20, § 3º, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, resolve TORNAR SEM 
EFEITO a nomeação por Concurso dos classificados 
abaixo relacionados, no cargo de provimento efetivo de 
ASSISTENTE DE CONTROLE URBANO, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO, 
constante na Portaria nº 1440, de 27 de maio de 2020, 
publicada no Jornal do Município - Edição nº 2241, de 27 
de maio de 2020:

               
NOME CLASSIFICAÇÃO
FERNADA DE OLIVEIRA RIBEIRO 0001
LUIZ OSORIO PEREIRA DE 
ALBUQUERQUE NETO 

0002

RODRIGO BERTHOLDI SPERANDIO 0003

              Itajaí, 15 de outubro de 2020. 

   

                  VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                     Prefeito Municipal de Itajaí 

PORTARIA N.º 2730/2020     

Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
IX, da Lei Orgânica do Município, resolve COLOCAR À DISPOSIÇÃO da PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE ITAPEMA – Secretaria Municipal de Finanças, nos termos 
do artigo 97, da Lei nº 2.960/95 de 03 de abril de 1995, alterado pela Lei nº 3.670, 
de 10 de dezembro de 2001, o servidor DANIEL CECÍLIO NEVES, matrícula nº 
1908203, ocupante do cargo de provimento efetivo de Contador, 40 (quarenta) horas 
semanais, para exercer o cargo de provimento em comissão de Secretário Municipal 
de Finanças, sem ônus para o Município de Itajaí, de 01 de novembro de 2020 a 31 de 
dezembro de 2020.
.
Itajaí, 15 de outubro de 2020.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí



               

                                           
                                                           PORTARIA N.º 2731/2020      

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município, consoante à C.I. n° 1622/2020/DGP/SME e 
nos termos do Art. 2º, da Lei Complementar nº 338, de 
21 de dezembro de 2018, resolve CONCEDER 
GRATIFICAÇÃO POR CONCLUSÃO DE CURSO 
DE GRADUAÇÃO – GCCG, correspondente a 10% 
(dez por cento) do vencimento, a servidora relacionada 
abaixo: 

Matrícula Nome Cargo A contar de:

1906203 Sonia Regina Correa 
de Faria 

Agente de Apoio em Educação 
Especial 

09/10/2020

                 Itajaí, 15 de outubro de 2020. 

                      VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                        Prefeito Municipal de Itajaí 

PORTARIA N.º 2732/2020

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e consoante com a Lei Complementar nº 337, 
de 20 de dezembro de 2018, resolve NOMEAR a servidora EDYARA VANESSA 
PEIXOTO, matrícula nº 1383101, ocupante de cargo de provimento efetivo de Agente 
em Atividades de Educação, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, para 
desempenhar a Função de Confiança de DIRETOR DE UNIDADE DE ENSINO 
FUNDAMENTAL, do G.E. Jorge Domingos Gonzaga, percebendo a gratificação 
correspondente, a contar de 13 de outubro de 2020. 

Itajaí, 15 de outubro de 2020.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2746/2020

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município e consoante ao requerimento da servidora, resolve 
EXONERAR A PEDIDO, nos termos do artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 
de abril de 1995, CHRISTIANE LINGNER DE SOUZA, matrícula nº 1411307, 
ocupante do cargo de provimento em comissão de GERENTE DE CONTRATOS, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, a contar de 20 de outubro de 2020.

Itajaí, 19 de outubro de 2020.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2747/2020

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município e consoante ao requerimento do conselheiro, resolve 
EXONERAR A PEDIDO, nos termos do artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 
de abril de 1995, FERNANDO CESAR TOMIO, matrícula nº 2122604, ocupante do 
cargo de Conselheiro Tutelar, a contar de 19 de outubro de 2020.

Itajaí, 19 de outubro de 2020.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2750/2020     
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município, consoante à Lei Municipal nº 3.353, de 
16 de dezembro de 1998 e alterações posteriores, e em atendimento ao Ofício nº 
041/2020-COMDICA, resolve NOMEAR a 9º suplente de Nível Superior, CHRIS-
TIANE LINGNER DE SOUZA, em substituição ao Conselheiro Tutelar MARIPO-
RAM ELOI DUARTE, matrícula nº 1313326, que está em auxílio doença, a contar de 
20 de outubro de 2020.
                
Itajaí, 19 de outubro de 2020.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2751/2020

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município e consoante a Lei Municipal nº 6.438, de 20 de 
novembro de 2013, resolve FAZER CESSAR os efeitos da Portaria nº 3097, de 29 de 
outubro de 2018, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2005, de 21 de no-
vembro de 2018, que DESIGNOU a servidora GISELE REGINA GOMES, matrícula 
nº 1124201, para a função Gratificada de Auxiliar de Contratos, junto à SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE GOVERNO, a contar de 28 de outubro de 2020.

Itajaí, 19 de outubro de 2020.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2752/2020

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei 
nº 2.960, de 03 de abril de 1995, GISELE REGINA GOMES, matrícula nº 1124201, 
para exercer o cargo de provimento em comissão de GERENTE DE CONTRATOS, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, a contar de 28 de outubro de 2020.

Itajaí, 19 de outubro de 2020.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2758/2020
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
IX, da Lei Orgânica do Município, considerando o que consta nos autos do Processo 
nº 3527/2020 e do Ofício nº 237/2020, do Instituto de Previdência de Itajaí – IPI, re-
solve CONCEDER ABONO DE PERMANÊNCIA a servidora CLECI TERESINHA 
DA LUZ ALEXANDRE, matrícula nº 661922, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de PROFESSOR, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar 
de 22 de setembro de 2020.

Itajaí, 20 de outubro de 2020.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2763/2020

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, 
inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, LUCIANE BRUCE FARIAS 

DA ROSA, matrícula nº 728703, da Função de Confiança de DIRETOR DE UNI-
DADE DE ENSINO FUNDAMENTAL, da E.B. Prof Judith Duarte de Oliveira, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 22 de outubro de 2020.

Itajaí, 21 de outubro de 2020.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI

Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2764/2020

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município e consoante a Lei Complementar nº 337, de 20 

de dezembro de 2018, resolve FAZER CESSAR os efeitos da Portaria nº 276, de 01 
de fevereiro de 2019, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2045, de 01 de 
fevereiro de 2019, que DESIGNOU a servidora GESIELE SANTOS DE FREITAS 
DA SILVA, matrícula nº 1028402, para desempenhar a função de Confiança de DI-

RETOR DO CENTRO DE EDUCAÇÃO EM TEMPO INTEGRAL – CEDIN Ângela 
Dalçóquio de Souza, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 
22 de outubro de 2020.                   

     
Itajaí, 21 de outubro de 2020.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí



               

                                                        PORTARIA N.º 2759/2020      

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o 
artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município e consoante à 
C.I. nº 1636/2020, da Diretoria de Gestão de Pessoas - 
Secretaria Municipal de Educação, considerando o art. 2º, da Lei 
Complementar nº 362, de 20 de dezembro de 2019, que altera a 
Lei Complementar nº 132/2008, resolve CONCEDER 
PROMOÇÃO VERTICAL, aos servidores abaixo 
relacionados, com o respectivo cargo de provimento efetivo do 
QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DO 
MAGISTÉRIO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO: 

Matrícula Nome do Servidor Cargo
Faixa de 

Vencimento 
anterior

Faixa de 
Vencimento 

Atual
A contar de: 

1392503 Aline Cristina Kramer 
Koehler 

Agente em Atividades de
Educação 

I II 22/09/2020

781504 Angelita Ribeiro da Silva Agente em Atividades de
Educação 

I II 06/10/2020

123704 Damiane Cristine Pamplona 
Krakeker 

Agente em Atividades de
Educação 

I II 09/10/2020

1669206 Daniella Andreia Passos 
Couto 

Agente de Apoio em 
Educação Especial 

I II 05/10/2020

1095107 Maria Ironete Pereira 
Fagundes 

Agente em Atividades de
Educação 

I II 07/10/2020

1750705 Maria Raimunda Oliveira 
Ribeiro Pinheiro 

Agente em Atividades de
Educação 

I II 05/10/2020

        
            Itajaí, 20 de outubro de 2020. 

                  VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                    Prefeito Municipal de Itajaí 

PORTARIA N.º 2763/2020

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, 
inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, LUCIANE BRUCE FARIAS 

DA ROSA, matrícula nº 728703, da Função de Confiança de DIRETOR DE UNI-
DADE DE ENSINO FUNDAMENTAL, da E.B. Prof Judith Duarte de Oliveira, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 22 de outubro de 2020.

Itajaí, 21 de outubro de 2020.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI

Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2764/2020

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município e consoante a Lei Complementar nº 337, de 20 

de dezembro de 2018, resolve FAZER CESSAR os efeitos da Portaria nº 276, de 01 
de fevereiro de 2019, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2045, de 01 de 
fevereiro de 2019, que DESIGNOU a servidora GESIELE SANTOS DE FREITAS 
DA SILVA, matrícula nº 1028402, para desempenhar a função de Confiança de DI-

RETOR DO CENTRO DE EDUCAÇÃO EM TEMPO INTEGRAL – CEDIN Ângela 
Dalçóquio de Souza, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 
22 de outubro de 2020.                   

     
Itajaí, 21 de outubro de 2020.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2765/2020
           

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, 
inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, MAYCON ROBERTO DE 

BORBA, matrícula nº 2179002, ocupante do cargo de provimento em comissão de 
ASSESSOR II, do CENTRO DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO - GABINETE DO 
PREFEITO, a contar de 22 de outubro de 2020.

                                                     
Itajaí, 21 de outubro de 2020.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí 

PORTARIA N.º 2766/2020

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 

de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, DYEGO DALCOQUIO SCHNEIDER, para exercer 
o cargo de provimento em comissão de ASSESSOR II, do CENTRO DE ATENDI-

MENTO AO CIDADÃO - GABINETE DO PREFEITO, a contar de 22 de outubro de 
2020.

Itajaí, 21 de outubro de 2020.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2767/2020

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e consoante com a Lei Complementar nº 337, de 
20 de dezembro de 2018, resolve NOMEAR a servidora GESIELE SANTOS DE 
FREITAS DA SILVA, matrícula nº 1028402, ocupante de cargo de provimento efetivo 

de Professor, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, para desempenhar a 
Função de Confiança de DIRETOR DE UNIDADE DE ENSINO FUNDAMENTAL, 
da E.B. Profª Judith Duarte de Oliveira, percebendo a gratificação correspondente, a 

contar de 22 de outubro de 2020. 

Itajaí, 21 de outubro de 2020.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2768/2020

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso V, da Lei Orgânica do Município, e consoante com a Lei Complementar nº 

337, de 20 de dezembro de 2018, resolve NOMEAR a servidora LUCIANE BRUCE 
FARIAS DA ROSA, matrícula nº 728703, ocupante de cargo de provimento efetivo 
de Professor, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, para desempenhar 

a Função de Confiança de DIRETOR DO CENTRO DE EDUCAÇÃO EM TEMPO 
INTEGRAL – CEDIN Ângela Dalçóquio de Souza, percebendo a gratificação corres-
pondente, a contar de 22 de outubro de 2020. 

Itajaí, 21 de outubro de 2020.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí



                                           

                                  PORTARIA N.º 2773/2020 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município, resolve FAZER CESSAR os efeitos da 
Portaria nº 3969, de 20 de dezembro de 2019, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 2175, de 26 de 
dezembro de 2019, que designou a servidora abaixo 
relacionada para desempenhar a Função Gratificada de 
atuação junto ao Serviço Municipal de Plantão - 
SERPLAN: 

Matrícula Nome Cargo A contar de:

903701 
Rachel Loewnthal 
Marchetti 

Enfermeiro 16/10/2020

                                                         Itajaí, 21 de outubro de 2020. 

      VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
      Prefeito Municipal de Itajaí 

PORTARIA N.º 2774/2020     
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município e consoante à C.I. nº 1640/2020, da Secretaria 
Municipal de Educação, resolve EXONERAR A PEDIDO, nos termos do artigo 38, 
inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, ANDERSON GONÇALVES DOS 
PRASERES, matrícula nº 2181803, ocupante do cargo de provimento em comissão de 
SECRETÁRIO DE UNIDADE DE ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, do CEI 
Antônio João Vicente, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 
20 de outubro de 2020.
                
Itajaí, 21 de outubro de 2020.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

                                           

                                    PORTARIA N.º 2776/2020            

A Secretária Municipal de Administração de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de 
maio de 2018, publicada no Jornal do Município – Edição nº 
1917, de 25 de maio de 2018, resolve PRORROGAR O 
CONTRATO, POR ESTABILIDADE PROVISÓRIA, 
conforme Súmula nº 244 do TST, bem como art. 10, inciso II, 
alínea “b” do ADCT, das servidoras admitidas por prazo 
determinado para exercer a função de PROFESSOR, junto à 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com 
respectiva carga horária e período: 

Nome Matrícula Carga Horária Prorrogar até:
Gabriela Cosme Brassanini 1922607 20 horas 29/01/2021

Renata Buosi Monteiro 2266303 40 horas 29/03/2021

                              Itajaí, 22 de outubro de 2020. 

  PAULA BERTULINA BRODZINSKI 
           Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

PORTARIA N.º 2777/2020
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, 
inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, WELSON DAVID VIEIRA, 
matrícula nº 2181403, ocupante do cargo de provimento em comissão de ASSESSOR 
I, da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, a contar de 26 de outubro de 2020.
                                                     
Itajaí, 22 de outubro de 2020.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí 

PORTARIA N.º 2778/2020

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº  337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei 
nº 2.960, de 03 de abril de 1995, ADENIR JOSÉ SCHNEIDER, para exercer o cargo 
de provimento em comissão de ASSESSOR I, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS, a contar de 26 de outubro de 2020.

Itajaí, 22 de outubro de 2020.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

               

                                           
                                                         PORTARIA N.º 2779/2020      

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município, consoante à C.I. nº 1625/2020/SMS/DGPS e 
nos termos  do artigo 20, § 3º, da Lei nº 2.960, de 03 de 
abril de 1995, resolve TORNAR SEM EFEITO a 
nomeação por Concurso da classificada abaixo 
relacionada, no cargo de provimento efetivo de 
FARMACÊUTICO, da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, constante na Portaria nº 2532, de 28 de 
setembro de 2020, publicada no Jornal do Município - 
Edição nº 2307, de 02 de outubro de 2020:

               
NOME CLASSIFICAÇÃO

DANIELLE RODRIGUES DE SOUZA 11

              Itajaí, 22 de outubro de 2020. 

   

                  VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                     Prefeito Municipal de Itajaí 

               

                                            
          

                   PORTARIA N.º 2780/2020 

                   
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, 
consoante à Solicitação de Provimento de Cargos, advinda da 
Secretaria Municipal de Saúde e considerando a realização de 
Concurso Público, conforme Edital nº 001/2017, de 27 de 
dezembro de 2017, publicado no Jornal do Município - Edição 
nº 1846, de 29 de dezembro de 2017, com resultado de 
pontuação final, publicado no Jornal do Município - Edição nº 
1891, de 09 de abril de 2018, e resultado final homologado 
pelo Decreto nº 11.259, de 11 de abril de 2018, publicado no 
Jornal do Município - Edição nº 1893, de 11 de abril de 2018, e 
Decreto nº 11.864, de 13 de março de 2020, publicado no 
Jornal do Município - Edição nº 2212, de 18 de março de 2020, 
resolve NOMEAR POR CONCURSO, nos termos do artigo 
11, inciso II, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, a 
classificada abaixo relacionada,  para exercer o cargo de 
provimento efetivo de TÉCNICO EM RADIOLOGIA, 
Categoria 4, Grupo Técnico, Faixa I,  Padrão A, 24 (vinte e 



quatro) horas semanais, junto à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE:
Nome Classificação
GEOVANNA VIEIRA 11

             Itajaí, 22 de outubro de 2020.

  
    

                VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                                              Prefeito Municipal de Itajaí 

          

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuiçã
o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Municíp
Solicitação de 
Municipal de Saúde e considerando a realização de C
Público, conforme Edital nº 001/2017, de 27 de deze
publicado no Jornal do Município 
dezembro de 2017, com result
Jornal do Município 
resultado final homologado pelo Decreto nº 11.259, 
de 2018, publicado no Jornal do Município 
de abril de 2018 
publicado no Jornal do Município 
de 2020, resolve 
artigo 11, inciso II, da Lei nº 2.960, de 03 de abr
classificada abaixo relacionad
efetivo de FARMACÊUTICO, 
Faixa I,  Padrão A, 30 (trinta) horas semanais, jun
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE:

Nome 
JAQUELINE VERÔNICA DA CUNHA VICENTE

               

                  
            

PORTARIA N.º 2781/2020 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere 
o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, consoante à 
Solicitação de Provimento de Cargos, advinda da Secretaria 
Municipal de Saúde e considerando a realização de C
Público, conforme Edital nº 001/2017, de 27 de dezembro de 2017, 
publicado no Jornal do Município - Edição nº 1846, de 29 de 
dezembro de 2017, com resultado de pontuação final, publicado no 
Jornal do Município - Edição nº 1891, de 09 de abril de 2018,
resultado final homologado pelo Decreto nº 11.259, de 11 de abril 
de 2018, publicado no Jornal do Município - Edição nº 1893, de 11 
de abril de 2018 e Decreto nº 11.864, de 13 de março de 2020,
publicado no Jornal do Município - Edição nº 2212, de 18 de março 

resolve NOMEAR POR CONCURSO, nos termos do 
artigo 11, inciso II, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, 

abaixo relacionada, para exercer o cargo de provimento 
FARMACÊUTICO, Categoria 5, Grupo Especialista, 

Faixa I,  Padrão A, 30 (trinta) horas semanais, jun
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE:

Classificação
JAQUELINE VERÔNICA DA CUNHA VICENTE 1

        Itajaí, 22 de outubro de 2020. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
Prefeito Municipal de Itajaí 

o que lhe confere 
io, consoante à 

Provimento de Cargos, advinda da Secretaria 
Municipal de Saúde e considerando a realização de Concurso 

mbro de 2017, 
Edição nº 1846, de 29 de 

ado de pontuação final, publicado no 
891, de 09 de abril de 2018,

de 11 de abril 
nº 1893, de 11 

o nº 11.864, de 13 de março de 2020,
nº 2212, de 18 de março 

nos termos do 
il de 1995, a 

para exercer o cargo de provimento 
Categoria 5, Grupo Especialista, 

Faixa I,  Padrão A, 30 (trinta) horas semanais, junto à 

Classificação
12 

       

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição 
o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Municíp
Solicitação de 
Municipal de 
Público, conforme Edital nº 001/2017, de 27 de deze
publicado no Jornal do Município 
dezembro de 2017, com result
Jornal do Município 
resultado final homologado pelo Decreto nº 11.259, 
de 2018, publicado no Jornal do Município 
de abril de 2018,
resolve NOMEAR POR CONCURSO, 
inciso II, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995,
abaixo relacionad
ENFERMEIRO, 
A, 30 (trinta) horas semanais, junto à 
MUNICIPAL DE SAÚDE:

Nome 
ALESSANDRA DA SILVA DUTRA

                       

                  
            

PORTARIA N.º 2782/2020 

Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere 
o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, consoante 
Solicitação de Provimento de Cargos, advinda da Secretaria 
Municipal de Saúde e considerando a realização de Concurso 
Público, conforme Edital nº 001/2017, de 27 de dezembro de 2017, 
publicado no Jornal do Município - Edição nº 1846, de 29 de 
dezembro de 2017, com resultado de pontuação final, publicado no 
Jornal do Município - Edição nº 1891, de 09 de abril de 2018, 
resultado final homologado pelo Decreto nº 11.259, de 11 de abril 
de 2018, publicado no Jornal do Município - Edição nº 1893, de 11 
de abril de 2018, e Decreto nº 11.864, de 13 de março de 2020,

NOMEAR POR CONCURSO, nos termos do artigo 11, 
inciso II, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, a classificad
abaixo relacionada, para exercer o cargo de provimento efetivo de 
ENFERMEIRO, Categoria 5, Grupo Especialista, Faixa I,  Padrão 
A, 30 (trinta) horas semanais, junto à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE:

Classificação
ALESSANDRA DA SILVA DUTRA 60-

Itajaí, 22 de outubro de 2020. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
Prefeito Municipal de Itajaí 

que lhe confere 
consoante à 

, advinda da Secretaria 
e considerando a realização de Concurso 

mbro de 2017, 
Edição nº 1846, de 29 de 

ado de pontuação final, publicado no 
1891, de 09 de abril de 2018, 

de 11 de abril 
Edição nº 1893, de 11 

eto nº 11.864, de 13 de março de 2020,
nos termos do artigo 11, 

classificada 
para exercer o cargo de provimento efetivo de 

Categoria 5, Grupo Especialista, Faixa I,  Padrão 
SECRETARIA 

Classificação
-PCD 

      

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe con
Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, 
Jornal do Município 
2018, e consoante à
Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve concede
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE
nos termos do artigo 79, da Lei nº
1995, e de acordo com o Decreto nº 10.306, de 09 de
de 2014, a
MUNICIPAL DE SAÚDE

Matrícula Nome do Servidor

178302 Nadia 

Secretária Municipal de Administração e Gestão de P

PORTARIA N.º 2783/2020 

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe con
Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no 
Jornal do Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 
2018, e consoante à C.I. nº 361/2020, da Coordenadoria de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve concede
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, no Grau Médio, 
nos termos do artigo 79, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 
1995, e de acordo com o Decreto nº 10.306, de 09 de
de 2014, a servidora abaixo relacionada, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, a contar da respectiva data

Nome do Servidor Cargo A Contar de

Nadia Rosangela Bacca 
Auxiliar de 

Enfermagem 
15/10/2020

Itajaí, 22 de outubro de 2020. 

                                                   

 PAULA BERTULINA BRODZINSKI 
Secretária Municipal de Administração e Gestão de P

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 

publicada no 
de maio de 

, da Coordenadoria de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve conceder

, no Grau Médio, 
2.960, de 03 de abril de 

1995, e de acordo com o Decreto nº 10.306, de 09 de julho 
SECRETARIA 

a contar da respectiva data: 

A Contar de

15/10/2020

Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2784/2020     

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município, considerando a Lei Municipal nº 6.438, de 
20 de novembro de 2013, resolve DESIGNAR o servidor HERMERSON RICAR-
DO PEREIRA, matrícula nº 4120001, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
TÉCNICO EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS, para desempenhar a Função 
Gratificada de Coordenador de Emissão de Notas Fiscais, junto à SECRETARIA MU-
NICIPAL DA FAZENDA, a contar de 10 de outubro de 2020.                   

Itajaí, 22 de outubro de 2020.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2785/2020    

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, resolve FAZER CESSAR os efeitos da concessão 
da Gratificação por Conclusão de Nível Superior – Graduação, através da Portaria 
nº 1143, de 02 de abril de 2019, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2074, 
de 17 de abril de 2019, da servidora LUCIANE CRISTINA GORMANN, matrícula 
nº 2277701, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, a 
contar de 20 de outubro de 2020.

Itajaí, 22 de outubro de 2020.
 
VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí



O Prefeito Municipal de Itajaí,
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do
consoante ao requerimento d
51,§ 5º, da Lei Complementar nº 274, de 25 de novem
2014, resolve 
CONCLUSÃO DE NÍVEL SUPERIOR/PÓS 
GRADUAÇÃO, 
vencimento, a

Matrícula Nome 

2277701 
LUCIANE CRISTINA 
GORMANN

    

  

        VOLNEI JOSÉ MORASTONI
           

PORTARIA N.º 2786/2020     

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, 

ao requerimento da servidora, e nos termos do
51,§ 5º, da Lei Complementar nº 274, de 25 de novembro de 
2014, resolve CONCEDER GRATIFICAÇÃO POR 

LUSÃO DE NÍVEL SUPERIOR/PÓS 
GRADUAÇÃO, correspondente a 08% (oito por cento) do 
vencimento, a servidora relacionada abaixo: 

Cargo

LUCIANE CRISTINA 
GORMANN

Guarda Municipal – 3ª Classe 

Itajaí, 22 de outubro de 2020. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí 

no uso da atribuição que lhe 
 Município, 

e nos termos do Art. 
bro de 

CONCEDER GRATIFICAÇÃO POR 
LUSÃO DE NÍVEL SUPERIOR/PÓS - 

ito por cento) do 

A contar de: 

3ª Classe 20/10/2020 

PORTARIA N.º 2787/2020            

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, consoante à C.I. nº 
1643/2020, da Secretaria Municipal de Educação, resolve FAZER CESSAR, os efei-
tos da Portaria nº 0304, de 06 de fevereiro de 2019, publicada no Jornal do Município 
– Edição nº 2046, de 06 de fevereiro de 2019, que CONCEDEU LICENÇA PARA 
TRATAR DE INTERESSE PARTICULAR a servidora SELINA ALBANO ZAZULA, 
matrícula nº 1815206, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, retornando às atividades a contar de 
01 de fevereiro de 2021.                 
Itajaí, 22 de outubro de 2020.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2788/2020

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, em cumprimento à 
decisão judicial proferida nos autos da ação nº 0311352-41.2017.8.24.0033, da Vara 
da Fazenda Pública, Executivos Fiscais, Acidentes do Trabalho e Registros Públicos 
– Comarca de Itajaí, e de acordo com a Lei Ordinária nº 6.415, de 23 de outubro de 
2013 e Decreto nº 10.168, de 11 de dezembro de 2013, resolve CONCEDER REDU-
ÇÃO DE 02 (DUAS) HORAS DIÁRIAS DA JORNADA DE TRABALHO ao servi-
dor PEDRO HENRIQUE DE CASTRO ALMEIDA, matrícula nº 2004701, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de TÉCNICO EM ATIVIDADES ADMINISTRATI-
VAS, 40 (quarenta) horas semanais, do INSTITUTO ITAJAÍ SUSTENTÁVEL - INIS, 
passando a desempenhar 30 (trinta) horas semanais, pelo período de 09 de outubro de 
2020 a 08 de outubro de 2021.  
 
Itajaí, 22 de outubro de 2020.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2789/2020
            

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o 
artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, consoante à 
Solicitação de Provimento de Cargos, advinda da Secretaria Municipal 
de Obras e considerando a realização de Concurso Público, conforme 
Edital nº 001/2019, de 11 de novembro de 2019, publicado no Jornal 
do Município - Edição nº 2155, de 11 de novembro de 2019, com 
resultado de pontuação final, publicado no Jornal do Município - 
Edição nº 2209, de 11 de março de 2020, e resultado final 
homologado pelo Decreto nº 11.881, de 01 de abril de 2020, publicado 
no Jornal do Município - Edição nº 2221, de 01 de abril de 2020, 
resolve NOMEAR POR CONCURSO, nos termos do artigo 11, 
inciso II, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, o classificado abaixo 
relacionado, para exercer o cargo de provimento efetivo de 
TÉCNICO EM ATIVIDADES DE ENGENHARIA, Categoria 3, 
Grupo Ocupacional, Faixa I, Padrão A, 40 (quarenta) horas semanais, 
junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS: 

NOME CLASSIFICAÇÃO

BRUNO VIEIRA DE OLIVEIRA 0002

  
       Itajaí, 23 de outubro de 2020.

        VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
        Prefeito Municipal de Itajaí 

PORTARIA N.º 2790/2020
            

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o 
artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, consoante à 
Solicitação de Provimento de Cargos, advinda da Secretaria 
Municipal da Fazenda e considerando a realização de Concurso 
Público, conforme Edital nº 001/2019, de 11 de novembro de 2019, 
publicado no Jornal do Município - Edição nº 2155, de 11 de 
novembro de 2019, com resultado de pontuação final, publicado no 
Jornal do Município - Edição nº 2209, de 11 de março de 2020,  e 
resultado final homologado pelo Decreto nº 11.881, de 01 de abril de 
2020, publicado no Jornal do Município - Edição nº 2221, de 01 de 
abril de 2020, resolve NOMEAR POR CONCURSO, nos termos 
do artigo 11, inciso II, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, os 
classificados abaixo relacionados, para exercerem o cargo de 
provimento efetivo de ASSISTENTE TRIBUTÁRIO 
MUNICIPAL, Grupo Especialista, Nível A, 40 (quarenta) horas 
semanais, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA: 

NOME CLASSIFICAÇÃO

BRUNA WEBER PASSOS 0009
GABRIEL CABRAL TOCANTINS 0010
RICARDO GONCHOROWSKI GARCIA 0011
FABIO JUNKES 0012
RAPHAEL VICTOR PETRACCO 
PATRÍCIO ALONSO 

0013

LEANDRO COUTO DA SILVA 0014
MATHEUS CASSIO DA SILVA 0015
LUCIANA CORREA AZEVEDO 0016

  
       Itajaí, 23 de outubro de 2020.

        VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
        Prefeito Municipal de Itajaí 

PORTARIA N.º 2791/2020

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no 
Jornal do Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, em conformidade com 
o Decreto nº 5.538, de 01 de setembro de 1997, resolve AUTORIZAR a servidora 
GREYCE DE SOUZA LOBO MAYER, matrícula nº 1517402, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de ENFERMEIRO, junto a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, portadora da CNH nº 05135446103, categoria AB, a dirigir, eventualmente, 
veículo oficial da Prefeitura Municipal de Itajaí, tendo como data final, 31 de dezem-
bro de 2020, ou, se antes, na data de desligamento do cargo em epígrafe.

Itajaí, 26 de outubro de 2020.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2792/2020
           
A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no 
Jornal do Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, consoante às C.I.s nº 

servidora ANARELLA LETÍCIA SILVA FORIGO, matrícula nº 1457510, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, resolve:

Art. 1 - CONCEDER LICENÇA GESTAÇÃO, em conformidade com o artigo 10, da 
Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, pelo período de 09 de outubro 
de 2020 a 05 de fevereiro de 2021.

Art. 2 - CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA GESTAÇÃO, em conformi-
dade com o § 9º, do artigo 10, da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 
2010, pelo período de 06 de fevereiro de 2021 a 06 de abril de 2021.

Itajaí, 26 de outubro de 2020.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2796/2020
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº  337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, ALEXANDRE DA SILVA WORTMEYER, para exer-
cer o cargo de provimento em comissão de CHEFE DE GABINETE, do GABINETE 
DO VICE- PREFEITO, a contar de 27 de outubro de 2020.

Itajaí, 27 de outubro de 2020.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2797/2020
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, in-
ciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, JACQUELINE NATALIA DA 
SILVA, matrícula nº 1448103, do cargo de provimento em comissão de ASSESSOR 
I, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 27 de outubro de 
2020.
.
Itajaí, 27 de outubro de 2020.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí 

PORTARIA N.º 2798/2020

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº  337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei 
nº 2.960, de 03 de abril de 1995, THAISY CRISTINA FROES MEDEIROS, para 
exercer o cargo de provimento em comissão de ASSESSOR I, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 27 de outubro de 2020.

Itajaí, 27 de outubro de 2020.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí



PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2792/2020
           
A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no 
Jornal do Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, consoante às C.I.s nº 
1657/2020 e 1658/2020, da Secretaria Municipal de Educação e aos requerimentos da 
servidora ANARELLA LETÍCIA SILVA FORIGO, matrícula nº 1457510, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, resolve:

Art. 1 - CONCEDER LICENÇA GESTAÇÃO, em conformidade com o artigo 10, da 
Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, pelo período de 09 de outubro 
de 2020 a 05 de fevereiro de 2021.

Art. 2 - CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA GESTAÇÃO, em conformi-
dade com o § 9º, do artigo 10, da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 
2010, pelo período de 06 de fevereiro de 2021 a 06 de abril de 2021.

Itajaí, 26 de outubro de 2020.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2796/2020
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº  337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, ALEXANDRE DA SILVA WORTMEYER, para exer-
cer o cargo de provimento em comissão de CHEFE DE GABINETE, do GABINETE 
DO VICE- PREFEITO, a contar de 27 de outubro de 2020.

Itajaí, 27 de outubro de 2020.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2797/2020
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, in-
ciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, JACQUELINE NATALIA DA 
SILVA, matrícula nº 1448103, do cargo de provimento em comissão de ASSESSOR 
I, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 27 de outubro de 
2020.
.
Itajaí, 27 de outubro de 2020.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí 

PORTARIA N.º 2798/2020

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº  337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei 
nº 2.960, de 03 de abril de 1995, THAISY CRISTINA FROES MEDEIROS, para 
exercer o cargo de provimento em comissão de ASSESSOR I, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 27 de outubro de 2020.

Itajaí, 27 de outubro de 2020.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

                                                               
                                                         

PORTARIA N.º 2799/2020 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
atendendo o artigo 30, da Lei 2.960, de 03 de abril de 1995, 
regulamentado pelo Decreto nº 8.619, de 17 de junho de 
2008, e consoante à C.I. 028/2020/SECAGeP - CEE,  
resolve: 

Art. 1º- DECLARAR ESTÁVEIS no serviço público os 
servidores abaixo relacionados, conforme os respectivos 
processos de avaliação especial de desempenho, concluídos 
pela Comissão Especial da Estabilidade – CEE, nomeada em 
Portaria nº 4394, de 04 de dezembro de 2017, publicada no 
Jornal do Município – Edição nº 1837, de 13 de dezembro de 
2017. 

Servidor Matrícula nº do processo

Rodrigo Antonio da Silva 2165501 098/2020

Daniela Patricia de Mello Laureth 1238304 099/2020

Paubola Amecari de Borba Munoz Duarte 2157701 100/2020

Soraya Santana Vitorino da Silva 1877502 101/2020

Camila Raymundo 2056102 102/2020

Raquel Lima Fiuza 2168101 103/2020

Erica Regina Kondras 2166701 104/2020

Gianfrancesco Roth Sartori 2041902 105/2020

Daiane Almeida Moraes 2166801 106/2020

Camila Sabel 2164901 107/2020

Larissa Franco Teixeira 2165201 108/2020

Marilei Koch 2167601 109/2020

Sandra Soffiatti Castilho Boeira 2167301 110/2020

Ana Caroline Emilio Weidt 1910802 111/2020

Jonathan Ferreira Gonsalves 2026902 112/2020

Sthefanie Christine Ramos 1887905 113/2020

Celso Alexandre Kessler 2168201 114/2020

Elisa dos Santos 2165001 115/2020

Elisabeth de Farias Regis 2020502 116/2020

Michele Deluca de Almeida 2167201 117/2020

Julia Maria Pereira Bueno 2167801 118/2020

                                                               

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

                       Itajaí, 27 de outubro de 2020. 

            VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                                                       Prefeito Municipal de Itajaí 

Luiza Beatriz da Silva 2166301 119/2020

Tailiny Cristina Floriano Silva 2165701 120/2020

Patricia Normina Souza Baron 1377603 121/2020

Andressa Aparecida da Silva Resende 2072202 122/2020

Andre Reinert 2165801 123/2020

Wanderley Jadir de Lima 2050802 124/2020

Ana Carla dos Santos 2169601 125/2020

Fernanda Kormann 2169301 126/2020

Priscila Rodrigues da Cunha 2054002 127/2020

Flavio Franca de Paula 2169501 128/2020

Marcia Hilda de Souza Veiga 2002002 129/2020

PORTARIA N.º 2804/2020
           
A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, consoante à C.I. 
nº 1655/2020, da Secretaria Municipal de Educação e ao requerimento do servidor 
ROBERLEY CESAR DOS SANTOS, matrícula nº 2284701, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de ADMINISTRADOR ESCOLAR, da SECRETARIA MUNICI-
PAL DE EDUCAÇÃO, resolve:

Art. 1º - CONCEDER LICENÇA-PATERNIDADE, em conformidade com o artigo 
89, da Lei nº 2960, de 03 de abril de 1995, pelo período de 17 de setembro de 2020 a 
21 de setembro de 2020.

Art. 2º - CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA-PATERNIDADE, em con-
formidade com o § 1º, do artigo 89, da Lei nº 2960, de 03 de abril de 1995, redação 
acrescida pela Lei nº 6809, de 06 de novembro de 2017, pelo período de 22 de setem-
bro de 2020 a 06 de outubro de 2020.

Itajaí, 28 de outubro de 2020.



PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2805/2020

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no 
Jornal do Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, em conformidade com 
o Decreto nº 5.538, de 01 de setembro de 1997, resolve AUTORIZAR a servidora 
MARIA MALVINA ZABINI, matrícula nº 2182601, ocupante do cargo de provi-
mento efetivo de ATENDENTE DE UNIDADE DE SAÚDE, junto a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, portadora da CNH nº 04013851470, categoria AB, a 
dirigir, eventualmente, veículo oficial da Prefeitura Municipal de Itajaí, tendo como 
data final, 31 de dezembro de 2020, ou, se antes, na data de desligamento do cargo em 
epígrafe.

Itajaí, 28 de outubro de 2020.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2806/2020

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no 
Jornal do Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, em conformidade com 
o Decreto nº 5.538, de 01 de setembro de 1997, resolve AUTORIZAR a servidora 
DALZIRA PILZ, matrícula nº 155101, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
EDUCADOR SOCIAL, junto a SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, portadora da CNH nº 03671723654, categoria AB, a dirigir, eventualmente, 
veículo oficial da Prefeitura Municipal de Itajaí, tendo como data final, 31 de dezem-
bro de 2020, ou, se antes, na data de desligamento do cargo em epígrafe.

Itajaí, 28 de outubro de 2020.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2807/2020

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, em conformidade 
com o Decreto nº 5.538, de 01 de setembro de 1997, resolve AUTORIZAR o servidor 
RAFAEL XAVIER, matrícula nº 2313002, ocupante do cargo de provimento em 
comissão de ASSESSOR ESPECIAL, junto ao GABINETE DO PREFEITO, portador 
da CNH nº 01203280809, categoria B, a dirigir, eventualmente, veículo oficial da 
Prefeitura Municipal de Itajaí, tendo como data final, 31 de dezembro de 2020, ou, se 
antes, na data de desligamento do cargo em epígrafe.

Itajaí, 28 de outubro de 2020.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2808/2020
           
A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no 
Jornal do Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, consoante às C.I.s nº 
1653/2020/DGP/SME e 1654/2020/DGP/SME, de acordo com o Parecer e os reque-
rimentos do servidor ANTÔNIO CARLOS ROCHA, matrícula nº 2297701, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de ORIENTADOR EDUCACIONAL, da SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, resolve:

Art. 1 - CONCEDER LICENÇA À ADOTANTE, pelo período de 17 de setembro de 
2020 a 14 de janeiro de 2021.

Art. 2 - CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA À ADOTANTE, pelo período 
de 15 de janeiro de 2021 a 15 de março de 2021.

Itajaí, 28 de outubro de 2020.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

Instituto Itajaí Sustentável - INIS
Extrato do Contrato: 006/2020 INIS
Nome: Instituto Itajaí Sustentável - INIS
Empresa: ANDRE MATIAS MACHADO 048517771967.
CNPJ: 33.526.718/0001-75
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8666, de 21 de junho de 1993
Objeto: SERVIÇO DE RASTREAMENTO E MONITORAMENTO DE VEÍCULOS 
24 HORAS.
Constitui objeto deste contrato o valor de R$ 7.788,00 (sete mil, setecentos e oitenta 
e oito reais).
Data Assinatura: 226/10/2020
Vigência: 12 meses.
Valor: R$ 7.788,00 (sete mil, setecentos e oitenta e oito reais).

ATOS DO INIS

ATOS DO IPI

PORTARIA Nº 195/2020

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o requerimento da 
servidora JOANA DE FATIMA DA SILVA, matrícula n° 540901, ocupante do cargo 
efetivo de Guarda Patrimonial, RESOLVE:

Art.1° DEFERIR AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 
junto a COOPERATIVA CENTRAL CATARINENSE DE LATICINIOS, pelo período 
compreendido entre 01/10/1985 a 12/03/1986, correspondendo a 00 ano(s) 05 mês(es) 
e 12 dia(s); junto a FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE SANTA CATARINA, pelo 
período compreendido entre 16/03/1990 a 13/04/1990, correspondendo a 00 ano(s) 
00 mês(es) e 28 dia(s); junto a MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, pelo período compreendido 
entre 01/04/1991 a 03/02/2000, correspondendo a 08 ano(s) 10 mês(es) e 03 dia(s); 
junto a PROFISER – SERVIÇOS PROFISSIONAIS LTDA, pelo período compreendi-
do entre 20/05/1996 a 03/07/1996, correspondendo a 00 ano(s) 00 mês(es) e 00 dia(s); 
totalizando 3418 (três mil, quatrocentos e dezoito) dias, correspondendo a 09 ano(s) 
04 mês(es) e 13 dia(s), conforme Certidão de Tempo de Contribuição do Instituto 
Nacional de Seguro Social - INSS, emitida sob o protocolo nº 20021050.1.00110/14-
4, em 19 de maio de 2014.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 28 de outubro de 2020.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT 
Diretora Presidente 
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 196/20

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando a decisão judicial 
proferida nos autos n. 060059954.2014.8.24.0033/SC, RESOLVE: 

Art. 1° DEFERIR a revisão do cálculo da aposentadoria por invalidez concedida à 

servidora MARILDA DA SILVA SOARES, matrícula n° 4180002, através da Portaria 
nº 2.103/04 de 03 de dezembro de 2004, para que a gratificação “Regência de Classe” 
passe a incorporar integralmente aos proventos.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 28 de outubro de 2020.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente
Instituto de Previdência de Itajaí

ATA Nº 248 DA VIGÉSIMA PRIMEIRA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA – CMP - GESTÃO 2019/2020 DO REGIME 
PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE ITAJAÍ. Aos dezessete dias do mês de setembro do ano de dois 
mil e vinte (17/09/2020) às 14h00 (quatorze horas), reuniram-se em sessão ordinária 
na sala de reuniões do IPI, os conselheiros devidamente nominados representan-
do suas entidades, sob a Presidência da Conselheira Sra. Jane de Fátima Gomes 
Furtado. Compondo o quórum estavam presentes os Conselheiros: Sr. Fernando 
Castellon Filho, Sr. João Alberto da Silva, Sr. Ivo Olampio Vicente, Sra. Constância 
da Silva Anacleto, Sra. Jaci Ronchi da Luz, a Sra. Raquel Souza Garcia, Sr. Luciano 
Pinheiro dos Santos, Sr. Elton José Blageski Junior, Sr. Maurício José da Silva e Sra. 
Fernanda da Silva Assaf. Registrada a presença da Diretora Presidente do IPI, Sr. 
Maria Elisabeth Bittencourt, do Contador do IPI, Sr. Fernando Kotowiski,  e do Sr. 
Vinicius Alexandre Bietkoski, atuário da empresa Actuary Informática. PRIMEIRO 
ASSUNTO DO DIA: LEITURA E APROVAÇÃO DA ATA Nº 247: A Presidente 
do CMP pôs em debate e deliberação a ata da reunião n. 247 do CMP, sendo esta 
aprovada por todos os Conselheiros. SEGUNDO ASSUNTO DO DIA: ESTUDO 
ATUARIAL SOBRE AS ALTERAÇÕES DE ALÍQUOTA PREVIDENCIÁRIA E 
REGRAS DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO: O Sr. Vinicius Alexandre Bietkoski, 
atuário responsável pelo estudo atuarial contratado pelo IPI em cumprimento à 
Lei Complementar n. 370/20, apresentou o resultado dos estudos atuariais feitos 
sobre seis cenários:  1. alíquotas de 14% com regras atuais de aposentadoria do 
Município: Plano Previdenciário: Superávit Atuarial de R$ 531.969.934,50. Plano 
Financeiro: Déficit Atuarial de R$ 1.811.057.245,60; 2. alíquota progressiva igual 
ao da União com regras atuais de aposentadoria do Município: Plano Previdenciário: 
Superávit Atuarial de R$ 448.934.574,51. Plano Financeiro: Déficit Atuarial de R$ 

Sindicato, com regras atuais de aposentadoria do Município: Plano Previdenciário: 
Superávit Atuarial de R$ 468.151.211,28. Plano Financeiro: Déficit Atuarial de R$ 

Previdenciário: Superávit Atuarial de R$ 974.846.810,28. Plano Financeiro: Déficit 
Atuarial de R$ 1.691.203.256,76; 5. alíquotas progressivas da União com regras 
atuais da União: Plano Previdenciário: Superávit Atuarial de R$ 874.884.067,23. 
Plano Financeiro: Déficit Atuarial de R$ 1.698.696.181,05; 6. alíquotas progressivas 
a partir de 11% com regras atuais de aposentadoria da União: Plano Previdenciário: 
Superávit Atuarial de R$ 901.886.700,34. Plano Financeiro: Déficit Atuarial de 
R$ 1.694.886.793,97. Os Conselheiros das entidades representantes dos servidores 
questionaram o porquê do estudo não prever o aumento da alíquota patronal também, 
solicitando que fossem feito novos estudos, contemplando esta hipótese. Os demais 
Conselheiros concordaram com o pleito. Assim, o Sr. Vinicius Alexandre Bietkoski 
comprometeu-se em apresentar no mês de novembro as novas hipóteses solicita-
das pelos Conselheiros. TERCEIRO ASSUNTO DO DIA: ORÇAMENTO DO IPI 
PARA 2021: O Sr. Fernando Kotowiski apresentou aos Conselheiros a proposta 
orçamentária do IPI para o ano de 2021, sendo a seguinte: 1.Fundo previdenciário: 
Receitas: 155.900.000,00. Taxa de Administração: 5.400.000,00. TOTAL RECEI-
TAS: 161.300.000,00. Aporte para Cobertura de Insuficiência Financeira: 0. TOTAL: 

Reserva do RPPS: 144.700.000,00.  TOTAL DESPESAS:  161.300.000,00; 2. Fundo 
Financeiro: Receitas: 24.300.000,00. Taxa de Administração: 5.400.000,00. TOTAL 
RECEITAS: 29.700.000,00. Aporte para Cobertura de Insuficiência Financeira:  
94.000.000,00. TOTAL: 123.700.000,00. Despesas: 118.300.000,00.  Despesas 
Taxa de Administração: 5.400.000,00. Reserva do RPPS: 0.  TOTAL DESPESAS:  

ASSUNTO DO DIA: DISCUSSÃO SOBRE ITEM “A” DAS RECOMENDAÇÕES 
FEITAS NO RELATÓRIO DE ANÁLISE DAS CONTAS DO IPI DE 2019: Os 
Conselheiros debateram sobre o item “a” das recomendações feitas pelo Conselheiro 
Maurício (verificação de quais as medidas contábeis, tomadas ou a serem tomadas, 
a fim de evitar novo requerimento por parte do município, de aporte financeiro da 
reserva da Taxa de Administração). A gestão do IPI explicou que do fundo de reserva 
do Instituto, o Município solicitou R$ 3,8 milhões para pagamento de benefícios dos 
aposentados pelo regime de repartição. Contudo, o valor restante da taxa de reserva 
do IPI permaneceu na mesma conta, sob a denominação de taxa de reserva. Os 
Conselheiros comentaram sobre a preocupação da possibilidade de um novo pleito do 



Art. 2 - CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA À ADOTANTE, pelo período 

junto a COOPERATIVA CENTRAL CATARINENSE DE LATICINIOS, pelo período 

servidora MARILDA DA SILVA SOARES, matrícula n° 4180002, através da Portaria 
nº 2.103/04 de 03 de dezembro de 2004, para que a gratificação “Regência de Classe” 
passe a incorporar integralmente aos proventos.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 28 de outubro de 2020.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente
Instituto de Previdência de Itajaí

ATA Nº 248 DA VIGÉSIMA PRIMEIRA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA – CMP - GESTÃO 2019/2020 DO REGIME 
PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE ITAJAÍ. Aos dezessete dias do mês de setembro do ano de dois 
mil e vinte (17/09/2020) às 14h00 (quatorze horas), reuniram-se em sessão ordinária 
na sala de reuniões do IPI, os conselheiros devidamente nominados representan-
do suas entidades, sob a Presidência da Conselheira Sra. Jane de Fátima Gomes 
Furtado. Compondo o quórum estavam presentes os Conselheiros: Sr. Fernando 
Castellon Filho, Sr. João Alberto da Silva, Sr. Ivo Olampio Vicente, Sra. Constância 
da Silva Anacleto, Sra. Jaci Ronchi da Luz, a Sra. Raquel Souza Garcia, Sr. Luciano 
Pinheiro dos Santos, Sr. Elton José Blageski Junior, Sr. Maurício José da Silva e Sra. 
Fernanda da Silva Assaf. Registrada a presença da Diretora Presidente do IPI, Sr. 
Maria Elisabeth Bittencourt, do Contador do IPI, Sr. Fernando Kotowiski,  e do Sr. 
Vinicius Alexandre Bietkoski, atuário da empresa Actuary Informática. PRIMEIRO 
ASSUNTO DO DIA: LEITURA E APROVAÇÃO DA ATA Nº 247: A Presidente 
do CMP pôs em debate e deliberação a ata da reunião n. 247 do CMP, sendo esta 
aprovada por todos os Conselheiros. SEGUNDO ASSUNTO DO DIA: ESTUDO 
ATUARIAL SOBRE AS ALTERAÇÕES DE ALÍQUOTA PREVIDENCIÁRIA E 
REGRAS DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO: O Sr. Vinicius Alexandre Bietkoski, 
atuário responsável pelo estudo atuarial contratado pelo IPI em cumprimento à 
Lei Complementar n. 370/20, apresentou o resultado dos estudos atuariais feitos 
sobre seis cenários:  1. alíquotas de 14% com regras atuais de aposentadoria do 
Município: Plano Previdenciário: Superávit Atuarial de R$ 531.969.934,50. Plano 
Financeiro: Déficit Atuarial de R$ 1.811.057.245,60; 2. alíquota progressiva igual 
ao da União com regras atuais de aposentadoria do Município: Plano Previdenciário: 
Superávit Atuarial de R$ 448.934.574,51. Plano Financeiro: Déficit Atuarial de R$ 
1.818.406.240,53; 3. alíquotas progressivas a partir de 11%, conforme sugerido pelo 
Sindicato, com regras atuais de aposentadoria do Município: Plano Previdenciário: 
Superávit Atuarial de R$ 468.151.211,28. Plano Financeiro: Déficit Atuarial de R$ 
1.814.663.579,21 4. alíquotas de 14% com regras atuais aplicadas à União: Plano 
Previdenciário: Superávit Atuarial de R$ 974.846.810,28. Plano Financeiro: Déficit 
Atuarial de R$ 1.691.203.256,76; 5. alíquotas progressivas da União com regras 
atuais da União: Plano Previdenciário: Superávit Atuarial de R$ 874.884.067,23. 
Plano Financeiro: Déficit Atuarial de R$ 1.698.696.181,05; 6. alíquotas progressivas 
a partir de 11% com regras atuais de aposentadoria da União: Plano Previdenciário: 
Superávit Atuarial de R$ 901.886.700,34. Plano Financeiro: Déficit Atuarial de 
R$ 1.694.886.793,97. Os Conselheiros das entidades representantes dos servidores 
questionaram o porquê do estudo não prever o aumento da alíquota patronal também, 
solicitando que fossem feito novos estudos, contemplando esta hipótese. Os demais 
Conselheiros concordaram com o pleito. Assim, o Sr. Vinicius Alexandre Bietkoski 
comprometeu-se em apresentar no mês de novembro as novas hipóteses solicita-
das pelos Conselheiros. TERCEIRO ASSUNTO DO DIA: ORÇAMENTO DO IPI 
PARA 2021: O Sr. Fernando Kotowiski apresentou aos Conselheiros a proposta 
orçamentária do IPI para o ano de 2021, sendo a seguinte: 1.Fundo previdenciário: 
Receitas: 155.900.000,00. Taxa de Administração: 5.400.000,00. TOTAL RECEI-
TAS: 161.300.000,00. Aporte para Cobertura de Insuficiência Financeira: 0. TOTAL: 
161.300.000,00. Despesas:  11.200.000,00. Taxa de Administração: 5.400.000,00. 
Reserva do RPPS: 144.700.000,00.  TOTAL DESPESAS:  161.300.000,00; 2. Fundo 
Financeiro: Receitas: 24.300.000,00. Taxa de Administração: 5.400.000,00. TOTAL 
RECEITAS: 29.700.000,00. Aporte para Cobertura de Insuficiência Financeira:  
94.000.000,00. TOTAL: 123.700.000,00. Despesas: 118.300.000,00.  Despesas 
Taxa de Administração: 5.400.000,00. Reserva do RPPS: 0.  TOTAL DESPESAS:  
123.700.000,00. Os Conselheiros aprovaram a proposta por unanimidade. TERCEIRO 
ASSUNTO DO DIA: DISCUSSÃO SOBRE ITEM “A” DAS RECOMENDAÇÕES 
FEITAS NO RELATÓRIO DE ANÁLISE DAS CONTAS DO IPI DE 2019: Os 
Conselheiros debateram sobre o item “a” das recomendações feitas pelo Conselheiro 
Maurício (verificação de quais as medidas contábeis, tomadas ou a serem tomadas, 
a fim de evitar novo requerimento por parte do município, de aporte financeiro da 
reserva da Taxa de Administração). A gestão do IPI explicou que do fundo de reserva 
do Instituto, o Município solicitou R$ 3,8 milhões para pagamento de benefícios dos 
aposentados pelo regime de repartição. Contudo, o valor restante da taxa de reserva 
do IPI permaneceu na mesma conta, sob a denominação de taxa de reserva. Os 
Conselheiros comentaram sobre a preocupação da possibilidade de um novo pleito do 

Município no sentido de requerer mais dinheiro desta reserva, o que necessitaria pas-
sar, novamente, pela análise e deliberação do CMP. Os Conselheiros reconheceram a 
necessidade de edição de uma lei específica, a ser aprovada em 2021, que regulamente 
a utilização, por parte do Município, dos valores que sobrem da taxa de administração 
do IPI. ASSUNTOS GERAIS: Registrada o recebimento de proposta de alteração do 
regimento do Comitê de Investimentos para análise e deliberação na próxima reunião 
ordinária. Eu, Fernando Castellón Filho, lavrei a presente que depois de lida, discutida 
e aprovada, vai assinada por todos os presentes. Itajaí (SC), 17 de setembro de 2020.

JANE DE FÁTIMA GOMES FURTADO
PRESIDENTE  

FERNANDO CASTELLON FILHO
Secretário do CMP

IVO OLAMPIO VICENTE

MAURÍCIO JOSÉ DA SILVA

RAQUEL SOUZA GARCIA

LUCIANO PINHEIRO DOS SANTOS

JACI RONCHI DA LUZ

FERNANDA DA SILVA ASSAF

ELTON JOSE BLAGESKI JUNIOR

CONSTÂNCIA DA SILVA ANACLETO

JOÃO ALBERTO DA SILVA



ATOS DO ÓRGÃO JULGADOR DE 
PROCESSOS FISCAIS

NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO
Recurso:   2380006/2020
Notificado:  Fox Forter Indústria e Comércio de Confecções  Ltda.
CNPJ/CPF:   08.007.689/0001-98
Matéria:  Exclusão do Simples Nacional

Fica a contribuinte acima identificada, NOTIFICADA da decisão de primeira ins-
tância que PROVEU o recurso administrativo. A publicação ocorre por não ter sido 
encontrada no endereço constante nos autos.
A cópia da decisão integral poderá ser obtida junto ao Órgão Julgador de Processos 
Fiscais, situado na Rua Manoel Vieira Garção, número 120, salas 601 e 602, no bairro 
Centro, neste Município.

Itajaí, 28 de outubro de 2020.

Débora Sílvia Lyra Círico
Autoridade Julgadora

ATOS DA PROCURADORIA

LEI Nº 7.212, DE 26 DE OUTUBRO DE 2020.

DISPÕE SOBRE A DIVULGAÇÃO DE LISTAGEM ATUALIZADA NO PORTAL 
DA TRANSPARÊNCIA DOS VEÍCULOS INCLUSOS NO ROL DE ISENÇÃO 
PREVISTO NO INCISO I, ART. 7º, DA LEI MUNICIPAL N.º 5.105/08, QUE 
DISPÕE SOBRE O SISTEMA DE ESTACIONAMENTO ROTATIVO PAGO, NAS 
VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJAÍ.  Faço saber que a Câmara de Vereadores votou 
e aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O Poder Executivo deverá divulgar listagem atualizada no portal da transpa-
rência das credenciais autorizadas a fazer uso do estacionamento gratuito nas áreas 
regulamentadas, em razão do disposto na Lei Ordinária Municipal nº 5.105/08, art. 7º, 
inciso I, regulamentada pelo Decreto nº 8.653, de 20 de julho de 2008.
I - Na listagem atualizada mencionada no caput deste artigo deverá conter a placa 
do veículo, modelo do automóvel, cor, beneficiado, número do cartão e validade da 
licença.
II - Excetuam-se desta obrigatoriedade veículos estritamente usados em serviço reser-
vado de caráter policial.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 26 de outubro de 2020. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.040, DE 23 DE OUTUBRO DE 2020.

SUBSTITUI MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL - CMAS.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como na Lei nº 6.848, de 18 
de dezembro de 2017, em especial seu art. 4º, e no Decreto nº 11.300, de 22 de maio 
de 2018 e, ainda, considerando o teor do processo administrativo nº 2950015/2020, 

DECRETA:

Art. 1º Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal de Assistência Social - 

CMAS, em substituição às nomeações feitas através do Decreto nº 11.707, de 18 de 
setembro de 2019, com alterações posteriores, os seguintes membros:

- Representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico:
Suplente: Jonatha Claudio Kleis, substituindo Giovani Felix

- Representante de entidade que atenda na proteção social básica: 
Titular: Emanuella Caroline dos Santos Nunes Corrêa, substituindo Kamilla Ribeiro - 
Asilo Dom Bosco

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 23 de outubro de 2020. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

LEI Nº 7.213, DE 28 DE OUTUBRO DE 2020.

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR PARA 
ATENDER AS DESPESAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS.

PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJAÍ.  Faço saber que a Câmara de Vereadores votou 
e aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suple-
mentar até a importância de R$ 4.785.175,11 (quatro milhões, setecentos e oitenta e 
cinco mil, cento e setenta e cinco reais e onze centavos), destinado a suplementar a 
dotação abaixo descrita pertencente ao orçamento municipal vigente:

Órgão: 8000 – Secretaria Municipal de Obras
Unidade orçamentária: 8008 – Secretaria Municipal de Obras 
Funcional-programática: 15.451.5
Ação: 1.10 – Serviços e Obras de Infraestrutura Urbana 
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.1/43
Valor: R$ 4.785.175,11

Art. 2º O crédito autorizado no Art. 1º será coberto com recurso proveniente da anula-
ção das dotações abaixo descritas:

Órgão: 6000 – Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
Unidade orçamentária: 6006 – Secretaria Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas
Funcional-programática: 4.122.1
Ação: 2.28 – Gestão da Distribuição de Materiais de Consumo
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.1/38
Valor: R$ 50.000,00

Órgão: 6000 – Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
Unidade orçamentária: 6006 – Secretaria Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas
Funcional-programática: 4.122.1
Ação: 2.25 -  Serviços Públicos Concedidos
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.1/34
Valor: R$ 200.000,00

Órgão: 8000 – Secretaria Municipal de Obras 
Unidade orçamentária: 8008 – Secretaria Municipal de Obras 
Funcional-programática: 4.122.1
Ação: 2.31 -  Apoio Administrativo à Secretaria Municipal de Obras
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.1/40
Valor: R$ 150.000,00

Órgão: 8000 – Secretaria Municipal de Obras 
Unidade orçamentária: 8008 – Secretaria Municipal de Obras 
Funcional-programática: 15.451.5
Ação: 2.83 -  Manutenção de Prédios Públicos, Praças e Jardins
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.1/51
Valor: R$ 40.000,00

Órgão: 12000 – Secretaria Municipal de Agricultura e Expansão Urbana 



ATOS DO ÓRGÃO JULGADOR DE 
CMAS, em substituição às nomeações feitas através do Decreto nº 11.707, de 18 de 
setembro de 2019, com alterações posteriores, os seguintes membros:

- Representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico:
Suplente: Jonatha Claudio Kleis, substituindo Giovani Felix

- Representante de entidade que atenda na proteção social básica: 
Titular: Emanuella Caroline dos Santos Nunes Corrêa, substituindo Kamilla Ribeiro - 
Asilo Dom Bosco

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 23 de outubro de 2020. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

LEI Nº 7.213, DE 28 DE OUTUBRO DE 2020.

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR PARA 
ATENDER AS DESPESAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS.

PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJAÍ.  Faço saber que a Câmara de Vereadores votou 
e aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suple-
mentar até a importância de R$ 4.785.175,11 (quatro milhões, setecentos e oitenta e 
cinco mil, cento e setenta e cinco reais e onze centavos), destinado a suplementar a 
dotação abaixo descrita pertencente ao orçamento municipal vigente:

Órgão: 8000 – Secretaria Municipal de Obras
Unidade orçamentária: 8008 – Secretaria Municipal de Obras 
Funcional-programática: 15.451.5
Ação: 1.10 – Serviços e Obras de Infraestrutura Urbana 
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.1/43
Valor: R$ 4.785.175,11

Art. 2º O crédito autorizado no Art. 1º será coberto com recurso proveniente da anula-
ção das dotações abaixo descritas:

Órgão: 6000 – Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
Unidade orçamentária: 6006 – Secretaria Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas
Funcional-programática: 4.122.1
Ação: 2.28 – Gestão da Distribuição de Materiais de Consumo
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.1/38
Valor: R$ 50.000,00

Órgão: 6000 – Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
Unidade orçamentária: 6006 – Secretaria Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas
Funcional-programática: 4.122.1
Ação: 2.25 -  Serviços Públicos Concedidos
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.1/34
Valor: R$ 200.000,00

Órgão: 8000 – Secretaria Municipal de Obras 
Unidade orçamentária: 8008 – Secretaria Municipal de Obras 
Funcional-programática: 4.122.1
Ação: 2.31 -  Apoio Administrativo à Secretaria Municipal de Obras
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.1/40
Valor: R$ 150.000,00

Órgão: 8000 – Secretaria Municipal de Obras 
Unidade orçamentária: 8008 – Secretaria Municipal de Obras 
Funcional-programática: 15.451.5
Ação: 2.83 -  Manutenção de Prédios Públicos, Praças e Jardins
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.1/51
Valor: R$ 40.000,00

Órgão: 12000 – Secretaria Municipal de Agricultura e Expansão Urbana 

Unidade orçamentária: 12012 – Secretaria Municipal de Agricultura e Expansão 
Urbana  
Funcional-programática: 4.122.2
Ação: 2.81– Apoio Administrativo à Secretaria Municipal de Agricultura e Expansão 
Urbana 
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.1/290
Valor: R$ 105.000,00

Órgão: 15000 – Secretaria Municipal de Segurança Pública 
Unidade orçamentária: 15015 – Secretaria Municipal de Segurança Pública 
Funcional-programática: 4.122.9
Ação: 2.118 – Apoio Administrativo à Secretaria Municipal de Segurança Pública  
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.1/463
Valor: R$ 75.000,00

Órgão: 15000 – Secretaria Municipal de Segurança Pública 
Unidade orçamentária: 15015 – Secretaria Municipal de Segurança Pública 
Funcional-programática: 4.122.9
Ação: 2.119 – Apoio Administrativo à Guarda Civil e Guarda Patrimonial  
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.1/465
Valor: R$ 525.000,00
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00.1/466
Valor: R$ 379.500,00

Órgão: 15000 – Secretaria Municipal de Segurança Pública 
Unidade orçamentária: 15015 – Secretaria Municipal de Segurança Pública 
Funcional-programática: 6.181.9
Ação: 2.121 – Monitoramento Eletrônico e Vigilância Presencial  
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.1/469
Valor: R$ 50.000,00

Órgão: 25000 – Secretaria Municipal de Governo 
Unidade orçamentária: 25025 – Secretaria Municipal de Governo 
Funcional-programática: 4.121.1
Ação: 2.274 – PEMI- Planejamento Estratégico do Município de Itajaí 
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.1/12
Valor: R$ 30.000,00

Órgão: 31000 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação 
Unidade orçamentária: 31031 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e 
Habitação
Funcional-programática: 15.451.1
Ação: 1.1 – Elaboração de Projetos e Estudos Especiais 
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.1/350
Valor: R$ 210.000,00

Órgão: 31000 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação 
Unidade orçamentária: 31031 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e 
Habitação
Funcional-programática: 15.451.1
Ação: 2.14 – Intervenções Viárias 
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00.1/356
Valor: R$ 150.000,00

Órgão: 31000 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação 
Unidade orçamentária: 31031 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e 
Habitação
Funcional-programática: 4.122.1
Ação: 2.30 – Apoio Administrativo à Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Urbano e Habitação  
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.1/346
Valor: R$ 160.000,00
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00.1/347
Valor: R$ 30.000,00

Órgão: 33000 – Fundação Cultural de Itajaí - FCI 
Unidade orçamentária: 33033 – Fundação Cultural de Itajaí - FCI 
Funcional-programática: 13.392.4
Ação: 2.159 – Promoção, Realização de Festivais e Eventos Culturais  
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.1/157
Valor: R$ 600.000,00

Órgão: 33000 – Fundação Cultural de Itajaí - FCI 
Unidade orçamentária: 33033 – Fundação Cultural de Itajaí - FCI 
Funcional-programática: 13.392.4
Ação: 2.160 – Apoio às Atividades Artísticos-Culturais  
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.1/159
Valor: R$ 90.000,00



Órgão: 33000 – Fundação Cultural de Itajaí - FCI 
Unidade orçamentária: 33033 – Fundação Cultural de Itajaí - FCI 
Funcional-programática: 4.122.4
Ação: 2.158 – Apoio Administrativo à Fundação Cultural de Itajaí 
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.1/151
Valor: R$ 60.000,00

Órgão: 34000 – Secretaria Municipal de Promoção da Cidadania 
Unidade orçamentária: 34034 – Secretaria Municipal de Promoção da Cidadania
Funcional-programática: 8.243.6
Ação: 2.99 – Ações Inovadoras e Complementares na Política de Promoção, Proteção 
e Defesa do Direito das Crianças e Adolescentes  
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.50.00.00.1/86
Valor: R$ 250.000,00

Órgão: 35000 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 
Unidade orçamentária: 35035 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
Funcional-programática: 11.334.2
Ação: 2.255– Apoio à Instalação de Novas Empresas – Estímulo Econômico  
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.1/313
Valor: R$ 40.000,00

Órgão: 35000 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 
Unidade orçamentária: 35035 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
Funcional-programática: 11.334.2
Ação: 2.67– Plano de Incentivos Fiscais  
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.1/292
Valor: R$ 30.000,00

Órgão: 35000 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 
Unidade orçamentária: 35035 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
Funcional-programática: 4.122.1
Ação: 2.65 – Apoio Administrativo à Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.1/288
Valor: R$ 77.575,11

Órgão: 44000 – Fundação Genésio Miranda Lins - FGML 
Unidade orçamentária: 44044 – Fundação Genésio Miranda Lins - FGML 
Funcional-programática: 13.392.4
Ação: 2.280 – Implementação de Exposições e Ações Educacionais da FGML
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.1/261
Valor: R$ 60.000,00

Órgão: 44000 – Fundação Genésio Miranda Lins - FGML 
Unidade orçamentária: 44044 – Fundação Genésio Miranda Lins - FGML 
Funcional-programática: 4.122.4
Ação: 2.186 – Apoio Administrativo à Fundação Genésio Miranda Lins
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.1/257
Valor: R$ 100.000,00

Órgão: 55000 – Fundação Municipal de Esporte e Lazer - FMEL 
Unidade orçamentária: 55055 – Fundação Municipal de Esporte e Lazer - FMEL  
Funcional-programática: 4.122.4
Ação: 2.104 – Manutenção Administrativa da FMEL
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.1/264
Valor: R$ 200.000,00

Órgão: 88000 – Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS 
Unidade orçamentária: 88088 – Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS   
Funcional-programática: 8.244.6
Ação: 2.213– Apoio à Gestão do SUAS
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.1/237
Valor: R$ 100.000,00

Órgão: 35000 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 
Unidade orçamentária: 35035 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
Funcional-programática: 11.334.2
Ação: 2.70 – Apoio à Economia Solidária  
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.1/297
Valor: R$ 45.000,00

Órgão: 35000 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 
Unidade orçamentária: 35035 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
Funcional-programática: 11.334.2
Ação: 2.72 – Promoção e Participação em Seminários, Encontros e Feiras de Negó-
cios  

Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.1/309
Valor: R$ 30.000,00

Órgão: 35000 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 
Unidade orçamentária: 35035 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
Funcional-programática: 11.334.2
Ação: 2.75 – Apoio à Instalação de Polo Tecnológico e Industrial  
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.1/312
Valor: R$ 154.000,00

Órgão: 35000 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 
Unidade orçamentária: 35035 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
Funcional-programática: 13.392.2
Ação: 2.136 – Realização da Semana do Pescador  
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.1/316
Valor: R$ 30.000,00

Órgão: 35000 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 
Unidade orçamentária: 35035 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
Funcional-programática: 23.692.2
Ação: 2.179 – Desenvolvimento da Pesca, Piscicultura e Aquicultura  
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.1/319
Valor: R$ 14.100,00

Órgão: 88000 – Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS 
Unidade orçamentária: 88088 – Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS   
Funcional-programática: 8.244.6
Ação: 2.257 – Benefícios Eventuais à População
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.1/243
Valor: R$ 400.000,00

Órgão: 88000 – Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS 
Unidade orçamentária: 88088 – Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS   
Funcional-programática: 8.244.6
Ação: 2.276 – Serviço de Proteção Especial - MAC
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.1/248
Valor: R$ 200.000,00

Órgão: 88000 – Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS 
Unidade orçamentária: 88088 – Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS   
Funcional-programática: 8.244.6
Ação: 2.77 – Serviços da Proteção Social Básica
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.1/229
Valor: R$ 150.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 28 de outubro de 2020. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.041, DE 28 DE OUTUBRO DE 2020. 

DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA PARA FINS DE DESAPROPRIA-
ÇÃO.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições e com fundamento no art. 47, inciso 
VI, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, e o art. 5º, alínea “i” e art. 6º, ambos do 
Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, e considerando o teor do processo 
administrativo nº 3000029/2020 – 55736/2020-e,

DECRETA:

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapropriação, amigável ou 
judicial, uma área de 873,80 m², com eventuais acessões existentes sobre a mesma, 
objeto da Transcrição nº 61.701, registrada no 1º Ofício de Registro de Imóveis da 
Comarca de Itajaí, localizada na rua Pedro José João, nº 405, bairro Nossa Senhora 
das Graças, de propriedade de MITRA METROPOLITANA DE FLORIANÓPOLIS, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 83.932.343/0026-70.

Parágrafo único. A área mencionada no caput será destinada a construção de equipa-

mento público/praça. 

Art. 2º As despesas decorrentes da execução da desapropriação correrão por conta de 
dotações próprias do orçamento municipal, vigente à época dos respectivos dispên-
dios.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 28 de outubro de 2020. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.042, DE 28 DE OUTUBRO DE 2020. 

DETERMINA A ADOÇÃO DE TODAS AS NORMAS ESTADUAIS DE ENFREN-
TAMENTO A SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA EM SAÚDE PÚBLICA DECOR-
RENTE DO CORONAVÍRUS (COVID-19) APLICÁVEIS A MATRIZ DE RISCO 
GRAVE, NO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, 
inciso VII, c/c art. 57, inciso I, alínea “i”, todos da Lei Orgânica do Município de 
Itajaí, considerando o disposto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, 
que “dispõe sobre as medidas para o enfrentamento da emergência de saúde pública 
de importância internacional decorrente do coronavírus”, que a Avaliação do Risco 
Potencial para COVID-19 realizada pelo Governo do Estado de Santa Catarina alterou 
a indicação de Risco Potencial para a Região da Foz do Rio Itajaí para MATRIZ DE 
RISCO GRAVE e, ainda, o processo administrativo nº 56660/2020-e;

DECRETA:

Art. 1º Com a finalidade precípua de dirimir dúvidas a respeito das medidas impondo 
restrições, suspensões e vedações, fica determinada a adoção pelo Município de Itajaí 
de todas as normas estaduais referentes ao enfrentamento da emergência de saúde 
pública e calamidade decorrentes do Coronavírus – COVID 19, aplicáveis a Matriz de 
Risco Grave (cor laranja).

Art. 2º Em decorrência do disposto no art. 1º deste Decreto, caberá a Secretaria Mu-
nicipal de Saúde fazer constar em seu site o conteúdo de todas as portarias estaduais 
referentes à matéria, de forma a dar amplo conhecimento aos interessados.

Art. 3º Fica revogado o Decreto nº 12.039, de 22 de outubro de 2020.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, gerando efeitos a partir 
de 28 de outubro de 2020.

Prefeitura de Itajaí, 28 de outubro de 2020. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.043, DE 28 DE OUTUBRO DE 2020.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
PARA ATENDER AS DESPESAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei nº 7.213, 
de 28 de outubro de 2020 e, ainda, considerando o disposto no processo administrati-
vo nº 281038/2020 – 50114/2020-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até o limite de R$ 4.785.175,11 
(quatro milhões, setecentos e oitenta e cinco mil, cento e setenta e cinco reais e onze 
centavos), destinado a suplementar a dotação abaixo descrita pertencente ao orçamen-



mento público/praça. 

Art. 2º As despesas decorrentes da execução da desapropriação correrão por conta de 
dotações próprias do orçamento municipal, vigente à época dos respectivos dispên-
dios.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 28 de outubro de 2020. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.042, DE 28 DE OUTUBRO DE 2020. 

DETERMINA A ADOÇÃO DE TODAS AS NORMAS ESTADUAIS DE ENFREN-
TAMENTO A SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA EM SAÚDE PÚBLICA DECOR-
RENTE DO CORONAVÍRUS (COVID-19) APLICÁVEIS A MATRIZ DE RISCO 
GRAVE, NO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, 
inciso VII, c/c art. 57, inciso I, alínea “i”, todos da Lei Orgânica do Município de 
Itajaí, considerando o disposto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, 
que “dispõe sobre as medidas para o enfrentamento da emergência de saúde pública 
de importância internacional decorrente do coronavírus”, que a Avaliação do Risco 
Potencial para COVID-19 realizada pelo Governo do Estado de Santa Catarina alterou 
a indicação de Risco Potencial para a Região da Foz do Rio Itajaí para MATRIZ DE 
RISCO GRAVE e, ainda, o processo administrativo nº 56660/2020-e;

DECRETA:

Art. 1º Com a finalidade precípua de dirimir dúvidas a respeito das medidas impondo 
restrições, suspensões e vedações, fica determinada a adoção pelo Município de Itajaí 
de todas as normas estaduais referentes ao enfrentamento da emergência de saúde 
pública e calamidade decorrentes do Coronavírus – COVID 19, aplicáveis a Matriz de 
Risco Grave (cor laranja).

Art. 2º Em decorrência do disposto no art. 1º deste Decreto, caberá a Secretaria Mu-
nicipal de Saúde fazer constar em seu site o conteúdo de todas as portarias estaduais 
referentes à matéria, de forma a dar amplo conhecimento aos interessados.

Art. 3º Fica revogado o Decreto nº 12.039, de 22 de outubro de 2020.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, gerando efeitos a partir 
de 28 de outubro de 2020.

Prefeitura de Itajaí, 28 de outubro de 2020. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.043, DE 28 DE OUTUBRO DE 2020.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
PARA ATENDER AS DESPESAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei nº 7.213, 
de 28 de outubro de 2020 e, ainda, considerando o disposto no processo administrati-
vo nº 281038/2020 – 50114/2020-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até o limite de R$ 4.785.175,11 
(quatro milhões, setecentos e oitenta e cinco mil, cento e setenta e cinco reais e onze 
centavos), destinado a suplementar a dotação abaixo descrita pertencente ao orçamen-

to municipal vigente:

Órgão: 8000 – Secretaria Municipal de Obras
Unidade orçamentária: 8008 – Secretaria Municipal de Obras 
Funcional-programática: 15.451.5
Ação: 1.10 – Serviços e Obras de Infraestrutura Urbana 
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.1/43
Valor: R$ 4.785.175,11

Art. 2º O crédito aberto no Art. 1º será coberto com recurso proveniente da anulação 
das dotações abaixo descritas:

Órgão: 6000 – Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
Unidade orçamentária: 6006 – Secretaria Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas
Funcional-programática: 4.122.1
Ação: 2.28 – Gestão da Distribuição de Materiais de Consumo
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.1/38
Valor: R$ 50.000,00

Órgão: 6000 – Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
Unidade orçamentária: 6006 – Secretaria Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas
Funcional-programática: 4.122.1
Ação: 2.25 -  Serviços Públicos Concedidos
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.1/34
Valor: R$ 200.000,00

Órgão: 8000 – Secretaria Municipal de Obras 
Unidade orçamentária: 8008 – Secretaria Municipal de Obras 
Funcional-programática: 4.122.1
Ação: 2.31 -  Apoio Administrativo à Secretaria Municipal de Obras
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.1/40
Valor: R$ 150.000,00

Órgão: 8000 – Secretaria Municipal de Obras 
Unidade orçamentária: 8008 – Secretaria Municipal de Obras 
Funcional-programática: 15.451.5
Ação: 2.83 -  Manutenção de Prédios Públicos, Praças e Jardins
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.1/51
Valor: R$ 40.000,00

Órgão: 12000 – Secretaria Municipal de Agricultura e Expansão Urbana 
Unidade orçamentária: 12012 – Secretaria Municipal de Agricultura e Expansão 
Urbana  
Funcional-programática: 4.122.2
Ação: 2.81– Apoio Administrativo à Secretaria Municipal de Agricultura e Expansão 
Urbana 
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.1/290
Valor: R$ 105.000,00

Órgão: 15000 – Secretaria Municipal de Segurança Pública 
Unidade orçamentária: 15015 – Secretaria Municipal de Segurança Pública 
Funcional-programática: 4.122.9
Ação: 2.118 – Apoio Administrativo à Secretaria Municipal de Segurança Pública  
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.1/463
Valor: R$ 75.000,00

Órgão: 15000 – Secretaria Municipal de Segurança Pública 
Unidade orçamentária: 15015 – Secretaria Municipal de Segurança Pública 
Funcional-programática: 4.122.9
Ação: 2.119 – Apoio Administrativo à Guarda Civil e Guarda Patrimonial  
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.1/465
Valor: R$ 525.000,00
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00.1/466
Valor: R$ 379.500,00

Órgão: 15000 – Secretaria Municipal de Segurança Pública 
Unidade orçamentária: 15015 – Secretaria Municipal de Segurança Pública 
Funcional-programática: 6.181.9
Ação: 2.121 – Monitoramento Eletrônico e Vigilância Presencial  
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.1/469
Valor: R$ 50.000,00

Órgão: 25000 – Secretaria Municipal de Governo 
Unidade orçamentária: 25025 – Secretaria Municipal de Governo 
Funcional-programática: 4.121.1
Ação: 2.274 – PEMI- Planejamento Estratégico do Município de Itajaí 



Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.1/12
Valor: R$ 30.000,00

Órgão: 31000 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação 
Unidade orçamentária: 31031 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e 
Habitação
Funcional-programática: 15.451.1
Ação: 1.1 – Elaboração de Projetos e Estudos Especiais 
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.1/350
Valor: R$ 210.000,00

Órgão: 31000 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação 
Unidade orçamentária: 31031 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e 
Habitação
Funcional-programática: 15.451.1
Ação: 2.14 – Intervenções Viárias 
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00.1/356
Valor: R$ 150.000,00

Órgão: 31000 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação 
Unidade orçamentária: 31031 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e 
Habitação
Funcional-programática: 4.122.1
Ação: 2.30 – Apoio Administrativo à Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Urbano e Habitação  
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.1/346
Valor: R$ 160.000,00
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00.1/347
Valor: R$ 30.000,00

Órgão: 33000 – Fundação Cultural de Itajaí - FCI 
Unidade orçamentária: 33033 – Fundação Cultural de Itajaí - FCI 
Funcional-programática: 13.392.4
Ação: 2.159 – Promoção, Realização de Festivais e Eventos Culturais  
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.1/157
Valor: R$ 600.000,00

Órgão: 33000 – Fundação Cultural de Itajaí - FCI 
Unidade orçamentária: 33033 – Fundação Cultural de Itajaí - FCI 
Funcional-programática: 13.392.4
Ação: 2.160 – Apoio às Atividades Artísticos-Culturais  
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.1/159
Valor: R$ 90.000,00

Órgão: 33000 – Fundação Cultural de Itajaí - FCI 
Unidade orçamentária: 33033 – Fundação Cultural de Itajaí - FCI 
Funcional-programática: 4.122.4
Ação: 2.158 – Apoio Administrativo à Fundação Cultural de Itajaí 
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.1/151
Valor: R$ 60.000,00

Órgão: 34000 – Secretaria Municipal de Promoção da Cidadania 
Unidade orçamentária: 34034 – Secretaria Municipal de Promoção da Cidadania
Funcional-programática: 8.243.6
Ação: 2.99 – Ações Inovadoras e Complementares na Política de Promoção, Proteção 
e Defesa do Direito das Crianças e Adolescentes  
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.50.00.00.1/86
Valor: R$ 250.000,00

Órgão: 35000 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 
Unidade orçamentária: 35035 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
Funcional-programática: 11.334.2
Ação: 2.255– Apoio à Instalação de Novas Empresas – Estímulo Econômico  
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.1/313
Valor: R$ 40.000,00

Órgão: 35000 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 
Unidade orçamentária: 35035 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
Funcional-programática: 11.334.2
Ação: 2.67– Plano de Incentivos Fiscais  
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.1/292
Valor: R$ 30.000,00

Órgão: 35000 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 
Unidade orçamentária: 35035 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
Funcional-programática: 4.122.1
Ação: 2.65 – Apoio Administrativo à Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico

Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.1/288
Valor: R$ 77.575,11

Órgão: 44000 – Fundação Genésio Miranda Lins - FGML 
Unidade orçamentária: 44044 – Fundação Genésio Miranda Lins - FGML 
Funcional-programática: 13.392.4
Ação: 2.280 – Implementação de Exposições e Ações Educacionais da FGML
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.1/261
Valor: R$ 60.000,00

Órgão: 44000 – Fundação Genésio Miranda Lins - FGML 
Unidade orçamentária: 44044 – Fundação Genésio Miranda Lins - FGML 
Funcional-programática: 4.122.4
Ação: 2.186 – Apoio Administrativo à Fundação Genésio Miranda Lins
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.1/257
Valor: R$ 100.000,00

Órgão: 55000 – Fundação Municipal de Esporte e Lazer - FMEL 
Unidade orçamentária: 55055 – Fundação Municipal de Esporte e Lazer - FMEL  
Funcional-programática: 4.122.4
Ação: 2.104 – Manutenção Administrativa da FMEL
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.1/264
Valor: R$ 200.000,00

Órgão: 88000 – Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS 
Unidade orçamentária: 88088 – Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS   
Funcional-programática: 8.244.6
Ação: 2.213– Apoio à Gestão do SUAS
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.1/237
Valor: R$ 100.000,00

Órgão: 35000 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 
Unidade orçamentária: 35035 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
Funcional-programática: 11.334.2
Ação: 2.70 – Apoio à Economia Solidária  
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.1/297
Valor: R$ 45.000,00

Órgão: 35000 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 
Unidade orçamentária: 35035 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
Funcional-programática: 11.334.2
Ação: 2.72 – Promoção e Participação em Seminários, Encontros e Feiras de Negó-
cios  
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.1/309
Valor: R$ 30.000,00

Órgão: 35000 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 
Unidade orçamentária: 35035 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
Funcional-programática: 11.334.2
Ação: 2.75 – Apoio à Instalação de Polo Tecnológico e Industrial  
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.1/312
Valor: R$ 154.000,00

Órgão: 35000 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 
Unidade orçamentária: 35035 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
Funcional-programática: 13.392.2
Ação: 2.136 – Realização da Semana do Pescador  
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.1/316
Valor: R$ 30.000,00

Órgão: 35000 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 
Unidade orçamentária: 35035 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
Funcional-programática: 23.692.2
Ação: 2.179 – Desenvolvimento da Pesca, Piscicultura e Aquicultura  
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.1/319
Valor: R$ 14.100,00

Órgão: 88000 – Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS 
Unidade orçamentária: 88088 – Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS   
Funcional-programática: 8.244.6
Ação: 2.257 – Benefícios Eventuais à População
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.1/243
Valor: R$ 400.000,00

Órgão: 88000 – Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS 
Unidade orçamentária: 88088 – Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS   
Funcional-programática: 8.244.6
Ação: 2.276 – Serviço de Proteção Especial - MAC

Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.1/248
Valor: R$ 200.000,00

Órgão: 88000 – Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS 
Unidade orçamentária: 88088 – Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS   
Funcional-programática: 8.244.6
Ação: 2.77 – Serviços da Proteção Social Básica
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.1/229
Valor: R$ 150.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 28 de outubro de 2020. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.044, DE 28 DE OUTUBRO DE 2020.

DISPÕEM SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
AUTORIZADO NO ART. 19, INCISO I DA LEI Nº 7.131 DE 20 DE DEZEMBRO 
DE 2019, PARA UTILIZAÇÃO NA DESPESA DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como no inciso I do art. 19, 
da Lei Municipal nº 7.131, de 20 de dezembro de 2019, e, considerando o teor do 
processo administrativo nº 53598/2020-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até o limite de R$ 9.558.500,00 
(nove milhões quinhentos e cinquenta e oito mil e quinhentos reais) destinado a suple-
mentar as dotações abaixo descritas pertencentes ao orçamento municipal vigente:

Órgão: 26000 – Fundo Municipal de Saúde-FMS
Unidade orçamentária: 26026 – Fundo Municipal de Saúde-FMS
Funcional-programática: 10.301.3
Ação: 2.284- Implementação das Ações e Serviços no Âmbito da Atenção Básica de 
Saúde
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00.36/390
Valor: R$ 5.000.000,00
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.36/394
Valor: R$ 615.000,00

Órgão: 26000 – Fundo Municipal de Saúde-FMS
Unidade orçamentária: 26026 – Fundo Municipal de Saúde-FMS
Funcional-programática: 10.303.3
Ação: 2.286- Implementação das Ações e Serviços de Assistência Farmacêutica
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.39/419
Valor: R$ 153.500,00

Órgão: 26000 – Fundo Municipal de Saúde-FMS
Unidade orçamentária: 26026 – Fundo Municipal de Saúde-FMS
Funcional-programática: 10.302.3
Ação: 2.287- Implementação das Ações e Serviços de Alta e Média Complexidade
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00.44/744
Valor: R$ 2.600.000,00
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.44/410
Valor: R$ 769.000,00

Órgão: 26000 – Fundo Municipal de Saúde-FMS
Unidade orçamentária: 26026 – Fundo Municipal de Saúde-FMS
Funcional-programática: 10.305.3
Ação: 2.288- Implementação das Ações de Vigilância em Saúde
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00.38/424
Valor: R$ 400.000,00
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.38/428
Valor: R$ 21.000,00



Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.1/248
Valor: R$ 200.000,00

Órgão: 88000 – Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS 
Unidade orçamentária: 88088 – Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS   
Funcional-programática: 8.244.6
Ação: 2.77 – Serviços da Proteção Social Básica
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.1/229
Valor: R$ 150.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 28 de outubro de 2020. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.044, DE 28 DE OUTUBRO DE 2020.

DISPÕEM SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
AUTORIZADO NO ART. 19, INCISO I DA LEI Nº 7.131 DE 20 DE DEZEMBRO 
DE 2019, PARA UTILIZAÇÃO NA DESPESA DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como no inciso I do art. 19, 
da Lei Municipal nº 7.131, de 20 de dezembro de 2019, e, considerando o teor do 
processo administrativo nº 53598/2020-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até o limite de R$ 9.558.500,00 
(nove milhões quinhentos e cinquenta e oito mil e quinhentos reais) destinado a suple-
mentar as dotações abaixo descritas pertencentes ao orçamento municipal vigente:

Órgão: 26000 – Fundo Municipal de Saúde-FMS
Unidade orçamentária: 26026 – Fundo Municipal de Saúde-FMS
Funcional-programática: 10.301.3
Ação: 2.284- Implementação das Ações e Serviços no Âmbito da Atenção Básica de 
Saúde
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00.36/390
Valor: R$ 5.000.000,00
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.36/394
Valor: R$ 615.000,00

Órgão: 26000 – Fundo Municipal de Saúde-FMS
Unidade orçamentária: 26026 – Fundo Municipal de Saúde-FMS
Funcional-programática: 10.303.3
Ação: 2.286- Implementação das Ações e Serviços de Assistência Farmacêutica
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.39/419
Valor: R$ 153.500,00

Órgão: 26000 – Fundo Municipal de Saúde-FMS
Unidade orçamentária: 26026 – Fundo Municipal de Saúde-FMS
Funcional-programática: 10.302.3
Ação: 2.287- Implementação das Ações e Serviços de Alta e Média Complexidade
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00.44/744
Valor: R$ 2.600.000,00
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.44/410
Valor: R$ 769.000,00

Órgão: 26000 – Fundo Municipal de Saúde-FMS
Unidade orçamentária: 26026 – Fundo Municipal de Saúde-FMS
Funcional-programática: 10.305.3
Ação: 2.288- Implementação das Ações de Vigilância em Saúde
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00.38/424
Valor: R$ 400.000,00
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.38/428
Valor: R$ 21.000,00

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no art. 1º, no valor de R$ 9.558.500,00 
(nove milhões quinhentos e cinquenta e oito mil e quinhentos reais) será coberto com 
recurso proveniente de excesso de arrecadação na fonte de recurso.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 28 de outubro de 2020. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

ATOS DA SEC. FAZENDA



ATOS DA SEC. SAÚDE

ATOS DA SEC. SEGURANÇA 
DO CIDADÃO



ATOS DO SEMASA

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 027/2020
Processo Administrativo Nº 2020-SAN-057588

O SEMASA – Serviço Municipal de Água, Saneamento e Infraestrutura, situado 
à Rua Heitor Liberato, 1.189 – Vila Operária – Itajaí – SC, torna público, que fará 
realizar licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO para AQUISIÇÃO DE 
CABOS ELÉTRICOS PARA OBRA DE IMPLANTAÇÃO DA 2ª ETAPA DA 
ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO – ETE CIDADE NOVA, mediante as 
especificações e condições previstas no EDITAL, sob a regência da Lei 10.520, de 17 
de julho de 2002, 8.666/93 e alterações posteriores, Decreto Federal nº 10.024/19.
O EDITAL encontra-se à disposição dos interessados para verificação no Departa-
mento de Licitações e Contratos do SEMASA, das 13 às 19 horas, de segunda a sexta-
-feira, ou poderão fazer o download, através dos sites www.comprasgovernamentais.
gov.br e www.semasaitajai.com.br/licitacoes.
A sessão pública ocorrerá às 13h30 do dia 11 de novembro de 2020, no Portal de 
Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br, com participa-
ção aberta às proponentes e ao público.

Itajaí/SC, 20 de outubro de 2020.

Diego Antônio da Silva
Diretor Geral - SEMASA

INEXIGIBILIDADE Nº 014/2020

Processo Administrativo Nº 2020-SAN-058108

Contratação de empresa especializada manutenção corretiva em equipamentos da 
marca SULZER das diversas unidades do Sistema de Esgotamento Sanitário e do Sis-
tema de Abastecimento de Água do Serviço Municipal de Água, Saneamento Básico e 
Infraestrutura - SEMASA do município de Itajaí – SC.

Vistos etc.

Ratifico e aprovo o processo de inexigibilidade supra identificado, com fundamento 
no artigo 25, inciso I, e artigo 24, inciso II, ambos da lei 8.666/93, para a Contra-
tação de empresa especializada manutenção corretiva em equipamentos da marca 
SULZER das diversas unidades do Sistema de Esgotamento Sanitário e do Sistema de 
Abastecimento de Água do Serviço Municipal de Água, Saneamento Básico e Infraes-
trutura - SEMASA do município de Itajaí – SC, referente aos SERVIÇOS prestados 
pela empresa AUTOMATIC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS 
ELÉTRICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob Nº. 76.576.198/0001-18, pelo preço global 
de R$ 101.814,10 (cento e um mil, oitocentos e catorze reais e dez centavos), tendo 
em vista o orçamento da empresa e as razões e justificativas constantes no processo. 

Itajaí, 27 de outubro de 2020.



Diego Antônio da Silva
Diretor Geral – SEMASA

INEXIGIBILIDADE Nº 014/2020

Processo Administrativo Nº 2020-SAN-058108

EXTRATO DO CONTRATO Nº   082/2020
Contratada: AUTOMATIC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS 
ELÉTRICOS LTDA. CNPJ: 76.576.198/0001-18. Representantes Legal: Gunter 
Knolseisen, CPF sob o nº 020.519.909-72 e Ana Lúcia Knolseisen, CPF sob o nº 
168.094.409-68. Objeto: Contratação de empresa especializada manutenção corretiva 
em equipamentos da marca SULZER das diversas unidades do Sistema de Esgota-
mento Sanitário e do Sistema de Abastecimento de Água do Serviço Municipal de 
Água, Saneamento Básico e Infraestrutura - SEMASA do município de Itajaí – SC, 
com prazo de fornecimento/prestação dos serviços de 60 (sessenta) dias a contar da 
data de assinatura do contrato e com vigência até 31/12/2020. O valor total deste con-
trato é de R$ 101.814,10 (cento e um mil, oitocentos e catorze reais e dez centavos). 
O fornecimento deverá estar de acordo com a Lei 8.666/93 e suas alterações. Data de 
Assinatura: 27/10/2020.

Itajaí/SC, 27 de Outurbo de 2020.

Diego Antônio da Silva
Diretor Geral

PORTARIA Nº 086/2020, DE 23 DE OUTUBRO DE 2020

O Diretor Geral do SEMASA, Serviço Municipal de Água, Saneamento Básico e In-
fraestrutura, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 3º, IV da Lei Complementar 
Municipal 367, de 20 de dezembro de 2019, resolve:
CONSIDERANDO a ausência da Assessora Executiva das Diretorias, PATRICIA DA 
SILVA, em virtude da sua Licença Maternidade,

INDICAR,

REGIANE GRAZIELA PADOAN OLIVEIRA, para assumir as atribuições e compe-
tências da ASSESSORA EXECUTIVA DAS DIRETORIAS durante ausência da titu-
lar, no período compreendido entre 15 de outubro de 2020 e 11 de fevereiro de 2021.

Dê-se ciência e cumpra-se.

Itajaí, 23 de outubro de 2020.

DIEGO ANTONIO DA SILVA
Diretor Geral SEMASA

PORTARIA Nº 088/2020, DE 27 DE OUTUBRO DE 2020.

O Diretor Geral do SEMASA, Serviço Municipal de Água, Saneamento Básico e In-
fraestrutura, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 3º, IV da Lei Complementar 
Municipal 367, de 20 de dezembro de 2019, c/c o artigo 35, Parágrafo único da Lei 
Complementar Municipal 367/2019, resolve:

NOMEAR, 

ERVINO RIBEIRO MACEDO, no cargo de provimento em comissão de GERENTE 
DE ÁGUA, desta Autarquia Municipal, a contar de 23/10/2020.

Dê-se ciência e cumpra-se.

Itajaí, 27 de outubro de 2020.

DIEGO ANTONIO DA SILVA
Diretor Geral - SEMASA

Rua Heitor Liberato• 1189 • Vila Operária
88303-101 • Itajaí • Santa Catarina

Fone: 0800 645 0195 • 47 3344-9000
www.semasaitajai.com.br

1

ATA REFERENTE À CONCORRÊNCIA Nº 003/2020 – SEMASA

Aos vinte e sete dias do mês de outubro do ano dois mil e vinte, no setor de licitações e 1

contratos do SEMASA, situado na Rua Heitor Liberato, 1.200, Vila Operária - Itajaí -2

SC, às 13h30, a Comissão de Licitação (Portaria n° 036/2020), sob a Presidência da 3

Senhora Luana Vicente dos Santos Furlani, com a participação dos Membros Rosmeire 4

Coelho Pontes e Nemrod Schiefler Junior, reuniu-se para análise dos recursos dos 5

documentos de habilitação relativos a Concorrência n° 003/2020, tendo como objeto: 6

Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos de fiscalização dos 7

serviços relacionados à operação e manutenção do Sistema de Abastecimento 8

de Água e do Sistema de Esgotamento Sanitário do SEMASA. Já haviam sido 9

analisados os envelopes de habilitação das empresas, conforme consta dos autos, que10

assim resultou: “restaram HABILITADAS as empresas: HABITARK ENGENHARIA 11

LTDA., CNPJ 05.269.823/0001-30, RESTELO CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA 12

LTDA., CNPJ 08.431.343/0001-12, e SANEPRO ENGENHARIA LTDA. EPP, CNPJ 13

20.706.900/0001-66. Não houve empresa INABILITADA”. Declarada aberta a sessão, a14

COMISSÃO DE LICITAÇÕES do SEMASA observou que não foram interpostos 15

RECURSOS, desta forma o procedimento previsto no § 3º do Art. 109 da Lei 8.666/93 16

restou prejudicado. Diante dessa condição, fica agendada para as 14h30 do dia17

6/11/2020 a abertura dos envelopes da PROPOSTA de PREÇOS das licitantes18

HABILITADAS. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião às 13h59 horas.19

Dê-se ciência do ora decidido, por meio da publicação desta ATA no site do SEMASA e20

no Jornal Oficial do Município de Itajaí, para conhecimento dos interessados. E eu, 21

Rosmeire Coelho Pontos, lavrei a presente ata, que, depois de lida e aprovada, passa 22

ser assinada pelos presentes.23

Luana Vicente dos Santos Furlani
Presidente da Comissão

Rosmeire Coelho Pontes
Membro 

Nemrod Schiefler Junior
Membro

ATOS DA SEC. GOVERNO

AVISO DE JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO DA LICITAÇÃO NA MODALI-
DADE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 007/2020 - Processo SIPE n° 42731/2020-e

A Comissão Especial de Licitação do Município de Itajaí – SC informa que o jul-
gamento da habilitação da CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 007/2020, cujo objeto 
consiste na CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE LOGÍSTICA DE ARMAZENAMENTO E GESTÃO DOS AL-
MOXARIFADOS, resultou no seguinte:

Empresa habilitada:
BRANET GESTÃO DE LOGISTICA EM SAÚDE LTDA.

Empresas inabilitadas:

JEOVÁ JIREH TRANSPORTES BR LTDA;
RV IMOLA TRANSPORTES E LOGÍSTICA LTDA; e
LOGFARMA DISTRIBUIÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

Itajaí, 26 de outubro de 2020
 
ROGÉRIO CAMARGO
Presidente da Comissão

AVISO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITAÇÃO NA 
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 0212020
A Comissão de Licitação da Prefeitura de Itajaí – SC informa que o julgamento 
da proposta de preços da Tomada de Preços nº 021/2020, cujo objeto consiste na 
EXECUÇÃO DE INFRAESTRUTURA PARA O ASSENTAMENTO POPULAR 2 – 
CORDEIROS, resultou no seguinte:

Empresas classificadas:

WTM CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA EPP com valor de R$622.853,22, 
SECON CONSTRUÇÕES LTDA EPP com valor de R$684.309,97, 
AUTENTIKA ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA. com valor de 
R$738.628,08, 
IGESA ENGENHARIA EIRELI EPP com valor de R$781.567,65, 
THOMÉ EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA EPP com valor de 
R$886.176,31, 
RAFAEL DE ANDRADE ME com valor de R$895.715,98 e 
CR ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA. com valor de R$952.407,98

Empresa vencedora:

WTM CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA EPP com valor de R$622.853,22 

Itajaí, SC 28 de outubro de 2020.
 
Jorge Alberto de Mello
Presidente da Comissão

AVISO DE JULGAMENTO DA PROPOSTAS DE PREÇOS  DA LICITAÇÃO NA 
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2020

A Comissão de Licitação da Prefeitura de Itajaí – SC informa que o julgamento 
das propostas de preços da Tomada de Preços nº 004/2020, cujo objeto consiste 
na CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO 
DE LED NAS SEGUINTES VIAS: AV. REINALDO SCHMITHAUSEN, RUA 
ALFREDO HEICKE, AV. OSVALDO REIS,RUA FERMINO VIEIRA CORDEIRO, 
RUA DOMINGOS RAMPELOTTI E CORREDORES FORMADOS A PARTIR DO 
PROLONGAMENTO DAS RUAS LUCIANO PINHEIRO DA SILVA, UMBELINO 
DE BRITO, JUVENAL GARCIA, HERCULANO CORREA E URUGUAI, resultou 
no seguinte:
Empresas classificadas:

QUANTUM ENGENHARIA LTDA. com valor de R$1.368.836,25, 
MERCOLUX COMERCIAL ELÉTRICA LTDA. com valor de R$1.531.097,46, 
BOTEGA MONTAGENS ELÉTRICAS LTDA. com valor de R$1.572.603,27, 
ALPER ENERGIA S.A. com valor de R$1.616.833,94, 
ACM REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS EIRELI ME  com valor de 
R$1.628.856,62, 
ENGELUZ ILUMINAÇÃO E ELETRICIDADE EIRELI. com valor de 
R$1.635.789,47 
GM INSTALADORA EIRELI com valor de R$1.841.716,81
Empresa vencedora:

QUANTUM ENGENHARIA LTDA. com valor de R$1.368.836,25, 

Itajaí, SC 28 de outubro de 2020.
 
Jorge Alberto de Mello
Presidente da Comissão 

AVISO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITAÇÃO NA 
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2020 FMEL

A Comissão de Licitação da Prefeitura de Itajaí – SC informa que o julgamento das 
propostas de preços da Tomada de Preços nº 001/2020 FMEL, cujo objeto consiste na 
REFORMA DO GINÁSIO POLIESPORTIVO JUCÍLIO CASTRO FERNANDES, 
resultou no seguinte:

Empresas classificadas:



AVISO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITAÇÃO NA 
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 0212020
A Comissão de Licitação da Prefeitura de Itajaí – SC informa que o julgamento 
da proposta de preços da Tomada de Preços nº 021/2020, cujo objeto consiste na 
EXECUÇÃO DE INFRAESTRUTURA PARA O ASSENTAMENTO POPULAR 2 – 
CORDEIROS, resultou no seguinte:

Empresas classificadas:

WTM CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA EPP com valor de R$622.853,22, 
SECON CONSTRUÇÕES LTDA EPP com valor de R$684.309,97, 
AUTENTIKA ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA. com valor de 
R$738.628,08, 
IGESA ENGENHARIA EIRELI EPP com valor de R$781.567,65, 
THOMÉ EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA EPP com valor de 
R$886.176,31, 
RAFAEL DE ANDRADE ME com valor de R$895.715,98 e 
CR ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA. com valor de R$952.407,98

Empresa vencedora:

WTM CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA EPP com valor de R$622.853,22 

Itajaí, SC 28 de outubro de 2020.
 
Jorge Alberto de Mello
Presidente da Comissão

AVISO DE JULGAMENTO DA PROPOSTAS DE PREÇOS  DA LICITAÇÃO NA 
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2020

A Comissão de Licitação da Prefeitura de Itajaí – SC informa que o julgamento 
das propostas de preços da Tomada de Preços nº 004/2020, cujo objeto consiste 
na CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO 
DE LED NAS SEGUINTES VIAS: AV. REINALDO SCHMITHAUSEN, RUA 
ALFREDO HEICKE, AV. OSVALDO REIS,RUA FERMINO VIEIRA CORDEIRO, 
RUA DOMINGOS RAMPELOTTI E CORREDORES FORMADOS A PARTIR DO 
PROLONGAMENTO DAS RUAS LUCIANO PINHEIRO DA SILVA, UMBELINO 
DE BRITO, JUVENAL GARCIA, HERCULANO CORREA E URUGUAI, resultou 
no seguinte:
Empresas classificadas:

QUANTUM ENGENHARIA LTDA. com valor de R$1.368.836,25, 
MERCOLUX COMERCIAL ELÉTRICA LTDA. com valor de R$1.531.097,46, 
BOTEGA MONTAGENS ELÉTRICAS LTDA. com valor de R$1.572.603,27, 
ALPER ENERGIA S.A. com valor de R$1.616.833,94, 
ACM REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS EIRELI ME  com valor de 
R$1.628.856,62, 
ENGELUZ ILUMINAÇÃO E ELETRICIDADE EIRELI. com valor de 
R$1.635.789,47 
GM INSTALADORA EIRELI com valor de R$1.841.716,81
Empresa vencedora:

QUANTUM ENGENHARIA LTDA. com valor de R$1.368.836,25, 

Itajaí, SC 28 de outubro de 2020.
 
Jorge Alberto de Mello
Presidente da Comissão 

AVISO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITAÇÃO NA 
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2020 FMEL

A Comissão de Licitação da Prefeitura de Itajaí – SC informa que o julgamento das 
propostas de preços da Tomada de Preços nº 001/2020 FMEL, cujo objeto consiste na 
REFORMA DO GINÁSIO POLIESPORTIVO JUCÍLIO CASTRO FERNANDES, 
resultou no seguinte:

Empresas classificadas:

SECON CONSTRUÇÕES LTDA. com valor de R$482.771,43, 
LENOIR CUGNIER MACHADO com valor de R$534.065,47, 
M.A.V. DOS PRAZERES E CIA LTDA. com valor de R$555.012,57, 
CONSTRUTORA POSSAMAI com valor de R$579.698,68 e 
MS PARSEVITT CONSTRUTORA LTDA. com valor de R$618.325,98.

Empresa vencedora:

SECON CONSTRUÇÕES LTDA. com valor de R$482.771,43, 

Itajaí, SC 28 de outubro de 2020.
 
Rogério Camargo
Presidente da Comissão

Extrato: 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 181/2020 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL RECANTO CORDEIROS EIRELI
CNPJ: 35.338.437/0001-14
Quadro Societário: MATHEUS LOURENÇO MARTINS
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 51226/2020-e
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EDUCACIONAL A CRIANÇAS MATRI-
CULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO PARA ATENDER O SERVIÇO 
DE AULAS NÃO PRESENCIAIS DURANTE O PERÍODO DE EMERGÊNCIA 
DECLARADA PELO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ NO ENFRENTAMENTO DA PAN-
DEMIA DO CORONAVÍRUS (COVID-19).
Motivo: Constitui objeto deste aditivo a renovação do contrato pelo período de 
13/10/2020 a 12/11/2020, tendo em vista a necessidade da continuidade dos serviços, 
com base na justificativa anexa ao processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 09/10/2020
Valor: 39.764,25   (trinta e nove mil, setecentos e sessenta e quatro reais e vinte e 
cinco centavos)

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 226/2019 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: KUHRA PRESTADORA DE SERVIÇOS E TERRAPLANAGEM EIRELI- 
EPP
CNPJ: 17.180.557/0001-54
Quadro Societário: CRISTIANO JOÃO BATISTA IDALINA
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 44246/2020-e
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ATRAVÉS DE FORNECIMENTO DE MÃO 
DE OBRA PARA LIMPEZA, NOVA LIGAÇÃO E REPAROS EM BOCA DE 
LOBO.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato pelo período de 
17/10/2020 a 16/10/2021, em razão da necessidade dos serviços, conforme justificati-
va anexa ao processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 15/10/2020
Valor: 251.899,92   (duzentos e cinquenta e um mil, oitocentos e noventa e nove reais 
e noventa e dois centavos)

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 136/2019
Nome: Município de Itajaí
Empresa: SALVER CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA
CNPJ: 00.521.113/0001-32
Quadro Societário: SALVIO PEDRO MACHADO ,VERGINIA MARGARETE 
PEREIRA MACHADO
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 37215/2020-e
Objeto: EXECUÇÃO DE PONTE SOBRE O RIO ITAJAÍ-MIRIM - LIGAÇÃO DO 
BAIRRO SÃO JOÃO AO BAIRRO SÃO VICENTE (BAMBUZAL).
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a prorrogação do contrato pelo período de 
378 (trezentos e setenta e oito) dias, ou seja, de 04/09/2020 a 17/09/2021, devido ao 
longo processo de desapropriação em um dos imóveis onde a ponte será construída, 
conforme justificativa anexa ao processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 04/09/2020

Extrato: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 204/2019 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: SECON CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ: 02.529.184/0001-07
Quadro Societário: Selanira Maria Bassani ,Marcos Aurelio Bassani
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.



Número do Processo: 2430049/2020 
Objeto: EXECUÇÃO DE OBRAS DE REFORMA DO CENTRO DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL MARIA REGINA COPPI VICENTE.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo:
- O acréscimo de R$ 193.496,64 (cento e noventa e três mil quatrocentos e noventa e 
seis reais e sessenta e quatro centavos), equivalentes a 19,58% do valor contratado, re-
ferente a execução de serviços adicionais que serão necessários, conforme justificativa 
anexa ao processo;
- a prorrogação do prazo de vigência do contrato, por 90 (noventa) dias, ou seja, pelo 
período de 14/08/2020 a 11/11/2020 e prorrogação da execução dos serviços, também 
por 90 (noventa) dias, ou seja, pelo período de 22/07/2020 a 19/10/2020 em razão da 
justificativa exposta no item anterior e anexa ao processo administrativo.
Data Assinatura: 06/08/2020

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 230/2019 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: COOPERATIVA RURAL E ARTESANAL DE ITAJAI - COOPERAR
CNPJ: 09.333.052/0001-54
Quadro Societário: FABIO LUIZ FELICIO
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 2710052/2020
Objeto: CONTRATAÇÃO DE GRUPOS FORMAIS DA AGRICULTURA FAMI-
LIAR E DE EMPREENDEDORES FAMILIARES RURAIS CONSTITUÍDOS EM 
COOPERATIVAS, ASSOCIAÇÕES E FORNECEDORES INDIVIDUAIS (FOR-
NECEDORES INDIVIDUAIS, DETENTORES DE DAP FÍSICA, NÃO ORGANI-
ZADOS EM GRUPO; GRUPOS INFORMAIS DE AGRICULTORES FAMILIA-
RES, DETENTORES DE DAP FÍSICA, ORGANIZADOS EM GRUPO; GRUPOS 
FORMAIS, DETENTORES DE DAP JURÍDICA), VISANDO À AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR POR LOTE PARA 
ATENDER OS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, 
EM CONFORMIDADE COM O PNAE – PROGRAMA NACIONAL DE ALIMEN-
TAÇÃO ESCOLAR.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato pelo período de 
04/10/2020 a 11/12/2020, enquanto tramita a novo processo licitatório de chamada 
pública, pois há a necessidade dos serviços da continuação dos serviços de monta-
gem e distribuição de kits da merenda escolar, em razão da pandemia da COVID-19, 
conforme justificativa do processo em anexo.
Data Assinatura: 21/09/2020
Valor: 906.286,30   (novecentos e seis mil, duzentos e oitenta e seis reais e trinta 
centavos)

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 042/2019/FMS 
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Empresa: OFTALMO CLINICA MEDICA LTDA
CNPJ: 05.507.690/0001-93
Quadro Societário: ALESSANDRA GUIMARÃES BERLIM E BRITO ,CARLOS 
ALBERTO DE SOUSA BRITO JUNIOR
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 42243/2020-e
Objeto: HABILITAÇÃO DE ENTIDADES FILANTRÓPICAS, ENTIDADES SEM 
FINS LUCRATIVOS OU EMPRESAS, PARA A REALIZAÇÃO DE EXAMES 
DE LABORATÓRIO CLÍNICO NA ÁREA DA SAÚDE, LEGALMENTE CONS-
TITUÍDAS NO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ E QUE DEMONSTREM CAPACIDADE 
JURÍDICA E APTIDÃO TÉCNICA, PARA ATENDER A DEMANDA GERADA 
NAS UNIDADES DE SAÚDE SOB GESTÃO DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato pelo período de 
24/09/2020 a 23/09/2021 em razão da necessidade dos serviços, conforme justificativa 
anexa ao processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 17/09/2020
Valor: 589.536,00   (quinhentos e oitenta e nove mil e quinhentos e trinta e seis reais)

Extrato: TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 005/2019/INIS
Nome: INIS
Empresa: CELSO RICARDO DE OLIVEIRA - EPP
CNPJ: 04.229.532/0001-56
Quadro Societário: CELSO RICARDO DE OLIVEIRA
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 48047/2020-e
Objeto: PRODUÇÃO DE MUDAS, ARBORIZAÇÃO URBANA, MÃO DE OBRA, 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E MANUTENÇÃO NA UNIDADE DE CONSERVA-
ÇÃO PARA O INSTITUTO CIDADE SUSTENTÁVEL.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato, pelo período de 2 
(dois) meses, ou seja, de 01/11/2020 a 31/12/2020, tendo em vista a necessidade de 
permanência dos serviços, conforme justificativa anexa ao processo supracitado.
Data Assinatura: 15/10/2020
Valor: 87.500,00   (oitenta e sete mil e quinhentos reais)

Extrato: 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 157/2020 

Nome: Município de Itajaí
Empresa: ALEX RUPERT STEPPAN - ME
CNPJ: 12.855.513/0001-63
Quadro Societário: Alex Rupert Steppan
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 50530/2020-e
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EDUCACIONAL A CRIANÇAS MATRI-
CULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO PARA ATENDER O SERVIÇO 
DE AULAS NÃO PRESENCIAIS DURANTE O PERÍODO DE EMERGÊNCIA 
DECLARADA PELO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ NO ENFRENTAMENTO DA PAN-
DEMIA DO CORONAVÍRUS (COVID-19).
Motivo: Constitui objeto deste aditivo a renovação do contrato pelo período de 
13/10/2020 a 12/11/2020, tendo em vista a necessidade da continuidade dos serviços, 
com base na justificativa anexa ao processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 09/10/2020
Valor: 21.179,00   (vinte e um mil e cento e setenta e nove reais)

AVISO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DA LICITAÇÃO NA MODALI-
DADE CONCORRÊNCIA PÚBLICANº004/2020 - Processo Administrativo n° 
0280039/2020

A Comissão Especial de Licitação do Município de Itajaí – SC informa que o julga-
mento das propostas de preços da CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº004/2020, cujo 
objeto consiste naEXECUÇÃO DE PONTE NA AVENIDA NILO BITTENCOURT 
(BAIRROS SÃO VICENTE E CORDEIROS), ITAJAÍ-SC,resultou no seguinte:

EMPRESA CLASSIFICADA / VENCEDORA

SALVER CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, com o valor de R$ 
9.222.222,22 (nove milhões duzentos e vinte e dois mil duzentos e vinte e dois reais e 
vinte e dois centavos).

Itajaí, 28 de outubro de 2020

ROGÉRIO CAMARGO
Presidente da Comissão

 



 



 

 



 



Secretaria Municipal de Governo





 

 

 

 
 
 
 
 
 

AVISO - RESULTADO DE LICITAÇÃO 
 
 

MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO N  004/2020 FCI  PREGÃO PRESENCIAL  
 

 

O Secretário de Planejamento, Orçamento e Gestão, no uso de suas 

atribuições, atendendo ao princípio básico da licitação relativo à publicidade, conforme o artigo 3  

da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, comunica aos interessados que a licitação acima 

epigrafada foi julgada, sendo adjudicada a proposta da empresa: 

 

 
ADJUDICATÁRIA 

 
OBJETO/ITEM VALOR TOTAL 

 
 

SANSON GESTÃO CULTURA 
E ESPORTIVA LTDA ME 

 

 
GERAÇÃO DE CONTEÚDO E 

PROJEÇÃO DE IMAGENS PARA 
GRANDES FORMATOS DO NATAL 

ITAJAI ENCANTO 2020. 
 

R$ 108.000,00 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
PREGÃO Nº 149/2020
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria 
Municipal de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que 
fará realizar licitação, na modalidade PREGÃO, para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE HOSPEDAGEM, mediante as especificações e condições previstas no Edital, sob 
a regência da Lei 10.520/02, 8.666/93 e alterações posteriores.
O edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, através do 
site www.itajai.sc.gov.br. 
As propostas serão abertas às 10h00min do dia 13 de novembro de 2020, na Sala de 
Reuniões do Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura de Itajaí, no ende-
reço acima mencionado, com participação aberta às proponentes e ao público. 

Itajaí (SC), 27 de outubro de 2020.

Secretário Municipal de Governo 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
PREGÃO Nº 150/2020
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria Mu-
nicipal de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que fará 
realizar licitação, na modalidade PREGÃO, para AQUISIÇÃO DE MOTOAQUÁTI-
CA, QUADRICICLOS E CARRETAS RODOVIÁRIAS, mediante as especificações e 
condições previstas no Edital, sob a regência da Lei 10.520/02, 8.666/93 e alterações 
posteriores.
O edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, através do 
site www.itajai.sc.gov.br. 
As propostas serão abertas às 13h30min do dia 13 de novembro de 2020, na Sala de 
Reuniões do Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura de Itajaí, no ende-
reço acima mencionado, com participação aberta às proponentes e ao público. 

Itajaí (SC), 27 de outubro de 2020.

Secretário Municipal de Governo 
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Itajaí (SC), 27 de outubro de 2020.

 Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo 
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